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SESSAO DE 12 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE AERIS INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERACAO DE ENERGIA
S.A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2015

PRELIMINAR. PROTESTO GENERICO PELA PRODUCAO DE PROVAS E DE
JUNTADA DE DOCUMENTAGAO EM MOMENTO POSTERIOR OPORTUNO
NAO ESPECIFICADO. INEXISTENCIA DE PROCEDIMENTO DE ABERTURA DE
FASE INSTRUTORIA PARA ESPECIFICACAO DE PROVAS NO CONTENCIOSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. REJEIGAO.

No contencioso administrativo fiscal a prova é essencialmente documental,
com possibilidades de realizacGes de pericias e diligéncias, e deve ser
apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o sujeito passivo
produzi-la em outro momento processual, excetuadas as hipoteses
autorizativas das alineas do §4¢2 do art. 16 do Decreto n? 70.235, ou
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guando for meramente aclaratdéria de elemento probatério anterior
relativo a questao ja controvertida pela pega impugnatdria e para rebater
razoes da primeira instancia, ainda assim, deve ser, por regra, apresentada
com o recurso voluntario, salvo impossibilidade comprovada de fazé-lo na
ocasido.

No contencioso administrativo fiscal ndao ha etapa procedimental de
abertura de fase instrutdria para especificacdo de provas, sendo o protesto
genérico de producdo de todas as provas em direito admitidas ou o
protesto para a juntada de provas documentais em momento posterior
oportuno carente de fundamentacdo legal e preclusa a oportunidade de
produzir a prova que competia ser trazida, por regra, com a impugnacao.

QUALIFICACAO SEGURADO OBRIGATORIO. SEGURADO EMPREGADO.
PRIMAZIA DA REALIDADE. OCORRENCIA DE PRESSUPOSTOS PREVISTOS NA
LEGISLACAO.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2015
			 
				 PRELIMINAR. PROTESTO GENÉRICO PELA PRODUÇÃO DE PROVAS E DE JUNTADA DE DOCUMENTAÇÃO EM MOMENTO POSTERIOR OPORTUNO NÃO ESPECIFICADO. INEXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO DE ABERTURA DE FASE INSTRUTÓRIA PARA ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS NO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL. REJEIÇÃO.
				 No contencioso administrativo fiscal a prova é essencialmente documental, com possibilidades de realizações de perícias e diligências, e deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de o sujeito passivo produzi-la em outro momento processual, excetuadas as hipóteses autorizativas das alíneas do §4º do art. 16 do Decreto nº 70.235, ou quando for meramente aclaratória de elemento probatório anterior relativo à questão já controvertida pela peça impugnatória e para rebater razões da primeira instância, ainda assim, deve ser, por regra, apresentada com o recurso voluntário, salvo impossibilidade comprovada de fazê-lo na ocasião.
				 No contencioso administrativo fiscal não há etapa procedimental de abertura de fase instrutória para especificação de provas, sendo o protesto genérico de produção de todas as provas em direito admitidas ou o protesto para a juntada de provas documentais em momento posterior oportuno carente de fundamentação legal e preclusa a oportunidade de produzir a prova que competia ser trazida, por regra, com a impugnação.
				 QUALIFICAÇÃO SEGURADO OBRIGATÓRIO. SEGURADO EMPREGADO. PRIMAZIA DA REALIDADE. OCORRÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO.
				 No tocante à relação previdenciário-tributária, os fatos devem prevalecer sobre a aparência que, formal ou documentalmente, possam oferecer, ficando o autuado – que foi comprovadamente efetivo beneficiário do trabalho dos segurados que lhe prestaram serviços –, obrigado ao recolhimento das contribuições devidas conforme correto enquadramento legal para a espécie.
				 Comprovada pela autoridade fiscalizadora a existência de disparidade entre a forma de pactuação e a realidade, imperioso o reconhecimento do colaborador como segurado obrigatório da Previdência Social vinculado com o efetivo contratante, seja na modalidade segurado empregado ou na modalidade de contribuinte individual, conforme contexto fático observado e subsunção ao enquadramento legal adequado.
				 Enquadra-se como segurado empregado para fins previdenciário-tributário o trabalhador que prestando serviço diretamente para o efetivo contratante o faça em relação jurídica vinculada com elementos de pessoalidade, habitualidade (não eventualidade), onerosidade, alteridade e subordinação, nessa se observando elementos de vulnerabilidade e vício de consentimento em relação ao efetivo contratante – ex vi da alínea “a” do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212 combinado com o art. 22, I e II, da Lei nº 8.212, e arts. 116, I, 118, I e II, 142 e 149, VII, do CTN.
				 Os valores pagos para segurados obrigatórios do RGPS – segurados empregados –, integram o conceito jurídico de salário de contribuição para todos os fins previstos na Lei de Custeio da Seguridade Social.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonam Rocha de Medeiros – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Liziane Angelotti Meira – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Cleberson Alex Friess (substituto integral), Leonam Rocha de Medeiros, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Liziane Angelotti Meira (Presidente).
	
	 
		 Cuida-se, o caso versando, de Recurso Voluntário (e-fls. 512/524), com efeito suspensivo e devolutivo ― autorizado nos termos do art. 33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal ―, interposto pelo recorrente, devidamente qualificado nos fólios processuais, relativo ao seu inconformismo com a decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) de primeira instância (e-fls. 473/483), consubstanciada no Acórdão nº 14-85.825 - 7ª Turma da DRJ/RPO, de 27/04/2018, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente o pedido deduzido na impugnação, cujo acórdão restou assim ementado:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2015 
		 VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CARACTERIZAÇÃO. OCORRÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO.
		 Havendo a demonstração dos pressupostos previstos na legislação - a pessoalidade, a não eventualidade, a onerosidade e a subordinação - caracteriza-se o vínculo empregatício, devendo ser considerados como salário de contribuição os valores de remuneração pagos.
		 PREVIDENCIÁRIO – CUSTEIO – CARACTERIZAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO – COMPETÊNCIA DA RFB.
		 A competência da Justiça do Trabalho para o reconhecimento da relação de emprego, prevista no art. 114 da Constituição Federal, não exclui a competência da RFB para a constituição dos créditos tributários relativos às contribuições previdenciárias decorrentes da relação de emprego, conforme se depreende do art. 229, § 2º, do Decreto nº 3.048/99.
		 APRESENTAÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL. PRECLUSÃO TEMPORAL.
		 A prova documental deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 Do lançamento fiscal
		 O lançamento, em sua essência e circunstância, para fatos geradores ocorridos nas competências destacadas na ementa do acórdão recorrido, com auto de infração juntamente com as peças integrativas e Relatório Fiscal (e-fls. 53/60) devidamente colacionados, tendo o contribuinte sido notificado em 31/01/2018 (e-fls. 309/310), foi bem sumariado no relatório do acórdão objeto da irresignação, pelo que passo a adotá-lo com breves adaptações quando necessárias:
		 Trata-se de autos de infração de contribuições sociais relativos às competências de 01/2013 a 12/2015 lavrados em 31/01/2018 e com ciência ao contribuinte na mesma data, assim constituídos:
		 - contribuições previdenciárias, parte patronal e grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos do ambiente de trabalho – GILRAT, no valor de R$ 304.659,68;
		 - contribuições previdenciárias, parte dos segurados, não retidas, no valor de R$ 25.016,18;
		 - contribuições a outras entidades e fundos (terceiros), a saber: Serviço Social da Indústria – SESI, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (Salário Educação) – FNDE e Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE, no valor de R$ 608.230,86.
		 Da Remuneração dos Diretores Estatutários
		 Informa o Relatório Fiscal de folhas 53 a 60 que a autuada, no período de 2013 a 2015, ofereceu a todos seus diretores estatuários, com exceção do Presidente:
		 - no mês de outubro de cada ano, a remuneração normal acrescida de 1/3 (adicional de férias);
		 - nos meses de novembro e dezembro de cada ano, a remuneração normal acrescida de 50% (1ª e 2ª parcelas do 13º salário);
		 - plano de saúde e odontológico, previstos na Convenção Coletiva;
		 - seguro de vida;
		 - participação nos lucros e resultados – PLR.
		 Isto é, a empresa pagou férias e décimo terceiro salário aos seus diretores chamados “estatutários”, pagando benefícios que são exclusivos dos empregados.
		 Demais disto, observou-se que os diretores estatutários, exceto o Diretor Presidente, receberam benefícios previstos na Convenção Coletiva.
		 Observou-se, outrossim, que os diretores estatutários da empresa e de seus dependentes receberam benefícios do plano de saúde e odontológico da empresa, o qual era disponibilizado para os empregados.
		 A empresa estava obrigada a fornecer seguro de vida aos seus empregados, mas se identificou os nomes dos diretores estatutários como beneficiários.
		 A empresa estava obrigada ao pagamento de PLR para empregados, porém se identificou os nomes dos diretores estatutários como beneficiários, exceto o Presidente da empresa.
		 Informa a auditoria fiscal que o pagamento de adicional de férias e décimo terceiro salário, bem como dos benefícios previstos na Convenção Coletiva – plano de saúde e odontológico, seguro de vida e PLR – referem-se exclusivamente a empregados, mas foram ofertados aos diretores estatutários, exceto o Presidente.
		 A empresa apresentou seu organograma, no qual observa-se sua estrutura organizacional e relações hierárquicas, demonstrando que os diretores estão em linha hierárquica imediatamente inferior ao presidente e imediatamente superior aos gerentes das respectivas áreas.
		 Questionada acerca da subordinação entre os diretores e o presidente, a empresa apresentou o documento de folha 252, no qual afirma essa subordinação:
		 “O organograma, em conjunto com as competências constantes do Artigo 14, parágrafo terceiro do Estatuto Social da Companhia, por si só, já consubstancia a inevitável conclusão da subordinação questionada. As competências técnicas de cada Diretor, portanto, são complementadas e relatadas ao crivo do Diretor Presidente durante o exercício de suas funções.”
		 Aduz ainda a fiscalização que, para a caracterização de empregados para fins previdenciários, é necessária a ocorrência dos pressupostos da relação empregatícia, que são: pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação jurídica.
		 No presente caso, a pessoalidade é visível, dado que os diretores não podem constituir pessoas para exercer suas atribuições, que são personalíssimas, conforme própria descrição no Estatuto Social.
		 A não eventualidade é patente na medida em que as atribuições dos diretores são ínsitas ao próprio funcionamento normal da empresa.
		 A onerosidade é comprovada pelos dispêndios realizados pela empresa para remunerar os diretores, consoante folhas de pagamento, GFIP, DIRF e contabilidade.
		 Já a subordinação foi claramente demonstrada no organograma da empresa, na descrição dos cargos e reconhecida por ela (empresa), em especial ao afirmar que “o organograma (...) consubstancia a inevitável conclusão da subordinação questionada” e que “as competências técnicas de cada Diretor, portanto, são complementadas e relatadas ao crivo do Diretor Presidente”.
		 Por fim, afirma que o modo de contratação dos diretores estatutários, qual seja, por meio de eleição em assembleia de acionistas, não afasta de per si a condição de empregado, devendo serem observadas as condições fáticas em torno da prestação do serviço, tese abraçada pela doutrina e a jurisprudência mais modernas.
		 Por tudo exposto, conclui a autoridade fiscal que os diretores estatutários da empresa apresentaram todos os requisitos próprios de empregados, salvo o Presidente, e assim foram caracterizados para fins previdenciários na ação fiscal.
		 Foram utilizadas como base de cálculo das contribuições lançadas no presente processo as remunerações dos segurados informadas nas GFIPs da autuada com o código 11 (contribuinte individual).
		 Do Sr. Márcio José Marzola
		 Relata a fiscalização que foi constatado o pagamento de PLR ao Sr. Márcio José Marzola, além da sua inclusão como beneficiário de plano de saúde e seguro de vida, sem, entretanto, constar na folha de pagamentos, tampouco em GFIP.
		 Intimado a esclarecer a situação, o sujeito passivo apresentou documento no qual afirma que o Sr. Márcio Marzola foi contratado através da empresa MJM, tendo sido eleito diretor da companhia em 14 de janeiro de 2015.
		 Consultando os sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, constatou a auditoria que o Sr. Márcio José Marzola é sócio da empresa Economic Consultoria em Gestão Empresarial Ltda – ME, CNPJ 07.../0001-14, sendo a empresa contratada e remunerada pela autuada, conforme DIRF e contabilidade.
		 Embora o Sr. Marcelo tenha sido eleito Diretor Administrativo Financeiro, continuou sendo remunerado através da pessoa jurídica, demonstrando que o vínculo inicial não foi alterado, ou seja, ele sempre atuou como Diretor, embora, formalmente, o vínculo fosse outro.
		 O Sr. Marcelo também recebeu PLR no período e, como esse benefício é pago em função dos resultados obtidos no ano anterior, conclui-se que ele foi, desde o início de sua contratação, diretor da empresa, embora esse vínculo tenha sido formalizado apenas em janeiro de 2015.
		 Além disso, a empresa realizou pagamentos ao Sr. Marzola incluindo 1/3 de férias e o décimo terceiro salário, tal qual aos demais diretores estatutários.
		 Assim, todos os pagamentos realizados pela companhia ao Sr. Marzola, intermediados pela empresa Economic Consultoria em Gestão Empresarial Ltda – ME, foram considerados como remuneração a diretor estatutário, e, conforme tratado no item anterior, o diretor estatutário na verdade é empregado da empresa.
		 Sendo assim, todos os pagamentos efetuados ao Sr. Marcelo são base de cálculo de contribuições previdenciárias.
		 Diferentemente dos demais diretores, que constavam nas GFIPs da empresa como contribuintes individuais, o Sr. Márcio, segundo o Relatório Fiscal, jamais constou na referida declaração, razão pela qual estão sendo exigidas, além das contribuições previdenciárias, parte patronal e a terceiros, também a contribuição relativa à parte do segurado, não retida, que foram aferidas no limite máximo do salário de contribuição, tendo em vista que todos os pagamentos efetuados foram superiores a esse limite.
		 Da Representação Fiscal para Fins Penais
		 Afirma a fiscalização que os fatos verificados no decorrer da ação fiscal que configurem, em tese, crimes previstos na Lei nº 8.137/90 – crimes contra a ordem tributária –, serão objeto de Representação Fiscal para Fins Penais à autoridade competente para as providências cabíveis.
		 
		 Da Impugnação ao lançamento
		 A impugnação (e-fls. 316/327), que instaurou o contencioso administrativo fiscal, dando início e delimitando os contornos da lide, foi apresentada pelo recorrente. Em suma, controverteu-se na forma apresentada nas razões de inconformismo, conforme consta sumariado no relatório da decisão vergastada, pelo que peço vênia para, igualmente, reproduzir com breves adaptações quando necessárias:
		 Tempestivamente, a autuada apresentou a impugnação de folhas 316 a 327, na qual alega, resumidamente:
		 Da Tempestividade
		 O sujeito passivo demonstra ser tempestiva sua impugnação.
		 Dos Fatos
		 Nesse tópico é traçado um resumo da ação fiscal que culminou com a lavratura dos autos de infração em discussão.
		 Da não incidência de contribuições previdenciárias sobre valores pagos a diretores estatutários.
		 Afirma a autuada que os valores exigidos por meio do auto de infração não estão em consonância com a legislação e o entendimento jurisprudencial atual.
		 Aduz que todos os diretores estatutários foram eleitos para o exercício de seus cargos por meio de Assembleia Geral de acionistas, recebendo, para o exercício dos cargos, valores a título de pro labore.
		 Esclarece que, pelos estatutos da empresa, a Diretoria era composta por 8 membros e, posteriormente, por 6 membros, que atuam com autonomia, exceto em algumas situações em que atuam conjuntamente com outro diretor, mas sem subordinação recíproca, ficando evidente a inocorrência de subordinação dos diretores, já que não há no Estatuto Social qualquer elemento que indique tal ocorrência, o que descaracteriza a existência de subordinação jurídica, elemento essencial para a caracterização da relação de emprego, na forma do art. 3º da CLT.
		 Inexistindo um dos elementos da relação de emprego, fica descaracterizada a existência de vínculo empregatício entre os diretores e a impugnante, não incidindo as contribuições previdenciárias exigidas por meio do presente auto de infração sobre os valores por eles percebidos, conforme dispõe o art. 109, § 5º, da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, que trata de contribuição devida por empregados.
		 Transcreve trechos de julgados do TRT-3ª e do CARF no sentido de seu entendimento.
		 Ressalta ainda que o argumento apresentado pela fiscalização de que os diretores estatutários recebem benefícios concedidos a empregados, como plano de saúde, plano odontológico e seguro de vida, não merece prosperar, tendo em vista que não há impedimento legal para pagamento desses benefícios a diretores estatutários, não sendo esse argumento suficiente para configurar o vínculo de emprego.
		 Quanto ao argumento da fiscalização de que o organograma apresentado demonstra claramente a existência de subordinação jurídica ao Diretor Presidente, este não é suficiente para caracterização da existência de relação de emprego.
		 Destaca que o organograma apresentado, utilizado pela fiscalização como fundamento para caracterização da subordinação jurídica dos diretores estatutários, foi criado apenas para fins organizacionais da empresa e para contemplar as novas atribuições da Diretoria, que foram alteradas em 23 de outubro de 2017, para constar como nova função do Diretor Presidente de supervisionar, coordenar e orientar as atividades dos demais diretores, em conformidade com o art. 15, §1º, “d”, do Estatuto Social vigente.
		 À época dos fatos geradores, no Estatuto Social não constava tais atribuições ao Diretor Presidente, inexistindo qualquer relação funcional entre os diretores eleitos, o que já é suficiente para desconstituir a argumentação trazida pela fiscalização.
		 Aduz ainda que mesmo após as alterações do Estatuto Social ocorridas em outubro de 2017, inexiste supressão da autonomia dos diretores, que mantêm o poder soberano e autônomo conferido pelos acionistas por meio de Assembleia Geral, inexistindo, portanto, subordinação técnica e jurídica dos demais diretores em relação ao Diretor Presidente.
		 É esse o entendimento dos tribunais trabalhistas, conforme trechos de julgados do TRT-4 e TRT-6 transcritos, que reconhecem que o simples fato dos diretores se reportarem ou se sujeitarem à Presidência ou ao Conselho de Administração não tem o condão de caracterizar a subordinação jurídica.
		 Inexistência de vínculo empregatício entre
		 a impugnante e o Sr. Márcio José Marzola
		 Argumenta o sujeito passivo que é equivocado o entendimento de que todos os valores pagos à empresa Economic Consultoria Em Gestão Empresarial Ltda ME são, na verdade, remuneração de diretor estatutário empregado, mais especificamente do Sr. Márcio José Marzola, a ser incluída na base de cálculo da contribuição previdenciária, visto que não se comprovou, de forma patente, a existência dos requisitos da relação de emprego, que justifique a desconsideração da personalidade jurídica da referida prestadora de serviços.
		 Aduz que sua relação jurídica com a Economic Consultoria em Gestão Empresarial Ltda é puramente de natureza civil, sem qualquer repercussão trabalhista ou previdenciária, sendo que, em casos de fraude trabalhista/previdenciária, a empresa prestadora de serviços geralmente é constituída unicamente para esse fim, o que não ocorreu no presente caso, uma vez que a impugnante foi constituída em 10/09/2010, bem depois da constituição da Economic (14/12/2005), conforme se demonstra pelos cartões de CNPJ anexados aos autos.
		 Na relação mantida entre as partes inexistia o elemento da subordinação jurídica próprio do vínculo empregatício, pois, para a impugnante, pouco importava a forma como a Economic cumpria suas obrigações contratuais, mas apenas o resultado em si do serviço contratado, não havendo controle/fiscalização de horários e muito menos a prestadora dos serviços se reportava, em termos disciplinares, a qualquer gestor da impugnante, apenas apresentando os resultados objetos de sua obrigação contratual.
		 Inexistindo o elemento da subordinação jurídica, inexistente o vínculo empregatício.
		 Conclui afirmando que não cabe ao Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil o reconhecimento do vínculo trabalhista de empregados, com o afastamento de contrato de natureza puramente civil, regularmente firmado entre as partes, mas unicamente à Justiça do Trabalho.
		 Do pedido
		 Ao final, requer:
		 - a improcedência do auto de infração em relação às contribuições previdenciárias e a terceiros, sobre os valores pagos aos diretores estatutários, em razão da não comprovação de sua relação de emprego com a impugnante;
		 - a improcedência do auto de infração em relação às contribuições previdenciária, de segurados e a terceiros exigidas sobre os valores pagos à Economic Consultoria em Gestão Empresarial Ltda pela não comprovação da relação de emprego;
		 - caso não se entenda pela improcedência, na forma do item anterior, que os valores pagos à Economic Consultoria em Gestão Empresarial Ltda sejam tratados como remuneração a diretor estatutário, de modo que não sejam exigidas as contribuições previdenciárias e a terceiros.
		 Também protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos, notadamente pela posterior juntada de documentos que se fizerem necessários.
		 
		 Do Acórdão de Impugnação
		 Na DRJ, primeira instância do contencioso tributário, lavrou-se a decisão a quo cujos fundamentos são pela improcedência dos pedidos deduzidos na impugnação, conforme teses sintetizadas na ementa alhures transcrita.
		 
		 Do Recurso Voluntário e encaminhamento ao CARF
		 No recurso voluntário o sujeito passivo, reiterando termos da impugnação, postula a reforma da decisão de primeira instância, a fim de cancelar o lançamento de ofício lavrado pela autoridade fiscal.
		 Especialmente, requer o cancelamento do lançamento da exigência do GILRAT e das contribuições para Terceiros em relação aos pagamentos para diretores estatutários, pois não são segurados empregados, inexistindo comprovação de elementos para caracterização desta espécie de vínculo.
		 Outrossim, requer o cancelamento do lançamento em relação aos valores pagos para a empresa Economic Consultoria em Gestão Empresarial Ltda, pois não se trata de pagamento de remunerações de forma indireta para segurados empregados, inexistindo comprovação de elementos para caracterização desta espécie de vínculo. Caso assim não entenda, considerando o critério jurídico dado ao lançamento, então que os valores pagos para a empresa referida sejam tratados como remuneração à diretor estatutário, afastando a exigência do GILRAT e das contribuições para Terceiros.
		 Nesse contexto, os autos foram encaminhados para este Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), sendo, posteriormente, distribuído por sorteio para este relator.
		 É o que importa relatar. Passo para a fundamentação do voto analisando, primeiramente, o juízo de admissibilidade e, se superado este, o juízo de mérito para, ao final, consignar o encaminhamento com o registro do dispositivo.
		 
		 
	
	 
		 Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, Relator.
		 Admissibilidade
		 O Recurso Voluntário atende a todos os pressupostos de admissibilidade intrínsecos, relativos ao direito de recorrer, e extrínsecos, relativos ao exercício deste direito, sendo caso de conhecê-lo.
		 Quanto aos pressupostos extrínsecos, observo que o recurso se apresenta tempestivo (notificação em 20/05/2018, e-fl. 495, protocolo recursal em 08/06/2018, e-fl. 497, e despacho de encaminhamento, e-fl. 544), tendo respeitado o trintídio legal, na forma exigida no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 1972, que dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal, bem como resta adequada a representação processual, inclusive contando com advogado regularmente habilitado, de toda sorte, anoto que, conforme a Súmula CARF nº 110, no processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo, sendo a intimação destinada ao contribuinte.
		 Por conseguinte, conheço do recurso voluntário.
		 
		 Apreciação de preliminar antecedente a análise do mérito
		 - Preliminar pelo protesto de provas e juntada posterior de documentos
		 Observo ter o recorrente requerido que lhe seja autorizado juntar documentos em momento posterior e protestou provar suas alegações por todos os meios de prova permitidos.
		 Muito bem. O art. 24 do Decreto nº 7.574, que regulamentao processo de determinação e de exigência de créditos tributários da União (regulamenta o Decreto nº 70.235, que tem status de lei ordinária, a teor do §5º do art. 34 do ADCT da CF/1988), disciplina que “[s]ão hábeis para comprovar a verdade dos fatos todos os meios de prova admitidos em direito”. Portanto, todos os meios de prova são autorizados, desde que não sejam ilícitos, na forma do parágrafo único do mesmo art. 24 do Decreto nº 7.574.
		 Todavia, na forma do §4º do art. 16 do Decreto nº 70.235, que rege o processo administrativo fiscal de determinação e de exigência de créditos tributários da União, a prova documental deve ser apresentada com a impugnação, que instaura a lide do contencioso administrativo fiscal, precluindo o direito de o contribuinte fazê-lo em outro momento processual, a menos que comprove situações ressalvadas nas alíneas “a”, “b” e “c” do mesmo dispositivo legal ou quando o novo documento seja meramente aclaratório de questão já tempestivamente controvertida pela peça impugnatória e venha rebater razões da primeira instância, ainda assim, deve ser, por regra, apresentada com o recurso voluntário, salvo impossibilidade comprovada de fazê-lo na ocasião.
		 Demais disto, não caracteriza cerceamento de defesa a assertiva, em decisão de primeira instância, no sentido de que a prova cabe ser produzida com a impugnação, especialmente se a conclusão decorre da análise de requerimento de protesto pela produção de provas deduzido na peça impugnatória ao lançamento de ofício.
		 Vale concluir que, no contencioso administrativo fiscal, a prova é essencialmente documental, com possibilidades de realizações de perícias e diligências, devendo ser apresentada, por regra, com a impugnação, precluindo o direito de o sujeito passivo produzi-la em outro momento processual, excetuadas as hipóteses autorizativas mencionadas alhures.
		 De qualquer sorte, é certo que, no contencioso administrativo fiscal não há etapa procedimental de abertura de fase instrutória para especificação de provas, sendo o protesto genérico de produção de todas as provas em direito admitidas ou o protesto para a juntada de provas documentais em momento posterior oportuno carente de fundamentação legal e preclusa a oportunidade de produzir a prova que competia ser trazida, por regra, com a impugnação.
		 De mais a mais, em obiter dictum, quando a prova competir ao contribuinte, a diligência não pode servir ou ser determinada como instrumento para corrigir a deficiência probatória do sujeito passivo. A diligência deve auxiliar o julgador em esclarecimentos de dúvidas e aclaramentos em relação a prova já produzida pelos polos do contencioso administrativo fiscal.
		 Sendo assim, rejeito a preliminar.
		 
		 Mérito
		 Quanto ao juízo de mérito, passo a apreciá-lo.
		 Como informado em linhas pretéritas, a controvérsia é relativa ao lançamento de ofício e se refere a exigência de contribuições previdenciárias do GILRAT, além da parte dos segurados (não retidas) e contribuições para outras entidades e fundos – Terceiros (SESI, SENAI, INCRA, FNDE/Salário Educação, SEBRAE), relacionada ao período 01/01/2013 a 31/12/2015.
		 Como a empresa autuada teve suas contribuições previstas na Lei nº 8.212 (art. 22, I e III) substituídas pelas contribuições previstas no art. 8º da Lei 12.546, sobre as remunerações de segurados empregados devem incidir apenas as contribuições GILRAT (art. 22, II, da Lei nº 8.212), as dos próprios segurados (art. 20 da Lei nº 8.212) e Terceiros (art. 3º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 11.457).
		 Consta acusação fiscal (e-fls. 53/60) no sentido de que os pagamentos realizados para os diretores estatutários seriam, em verdade, remunerações pagas para segurados empregados.
		 Nos autos se verifica que a empresa forneceu o quadro de acionistas, cuja composição segue:
		 ACIONISTA
		 PARTICIPAÇÃO
		 
		 ALEXANDRE FUNARI NEGRÃO
		 81,24%
		 
		 XN FUNDO DE INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES
		 18,20%
		 
		 BRUNO LOLLI
		 0,14%
		 
		 CÁSSIO CANCELA E PENNA
		 0,14%
		 
		 DANIEL HENRIQUE DA COSTA MELLO
		 0,14%
		 
		 VÍTOR DE ARAÚJO SANTOS
		 0,14%
		 
		 Consta que a diretoria da empresa era formada, à época dos fatos geradores, pelos seguintes diretores:
		 NOME
		 CARGO
		 ADMISSÃO
		 DEMISSÃO
		 MODALIDADE
		 
		 BRUNO VILELA CUNHA
		 PRESIDENTE
		 01/09/2010
		 
		 ESTATUTÁRIO
		 
		 GILSON LUIZ PICCINI FAVARA
		 DIRETOR RH
		 17/05/2011
		 17/12/2013
		 CLT
		 
		 MARCOS EIDI HATORI
		 DIRETOR DE NOVOS PROJETOS
		 15/04/2013
		 
		 CLT
		 
		 PATRÍCIA QUEIROZ PRADO
		 DIRETORA DE RH
		 24/11/2015
		 
		 CLT
		 
		 VÍTOR DL ARAÚJO SANTOS
		 DIRETOR INDUSTRIAL
		 01/09/2010
		 
		 ESTATUTÁRIO
		 
		 DANIEL HENRIQUE DA COSIA MELLO
		 DIRETOR DE NOVOS NEGÓCIOS
		 01/09/2010
		 
		 ESTATUTÁRIO
		 
		 CASSIO CANCELA E PENNA
		 VP DE OPERAÇÕES
		 01/09/2010
		 
		 ESTATUTÁRIO
		 
		 BRUNO LOLLI
		 DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
		 01/09/2010
		 
		 ESTATUTÁRIO
		 
		 JAMES ROJAS WATERHOUSE
		 DIRETOR DE ENGENHARIA
		 01/09/2010
		 01/04/2013
		 ESTATUTÁRIO
		 
		 MÁRCIO JOSÉ MARZOLA
		 DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
		 14/01/2015
		 
		 ESTATUTÁRIO
		 
		 Consta que os diretores estatutários, excetuado Márcio José Marzola, foram informados pela empresa como segurados contribuintes individuais, uma vez que declarados na categoria 11 da GFIP, a qual se refere a empresários e diretores não empregados.
		 Em relação ao diretor estatutário Márcio José Marzola, consta que ele é sócio da pessoa jurídica Economic Consultoria em Gestão Empresarial Ltda, a qual emitia notas fiscais para a autuada, a fim de remunerar o diretor. Ele recebeu terço de férias, décimo terceiro, PLR e benefícios de plano de saúde e seguro de vida, sem, entretanto, constar na folha de pagamentos, tampouco em GFIP, pautando-se em normas de benefícios dos segurados empregados da empresa.
		 É fato que a fiscalização relata, em suma, que referidos diretores estatutários (todos eles) receberam “direitos” que competiriam apenas para segurados empregados, a saber: (i) no mês de outubro de cada ano, a remuneração normal acrescida de 1/3 (adicional de férias); (ii) nos meses de novembro e dezembro de cada ano, a remuneração normal acrescida de 50% (1ª e 2ª parcelas do 13º salário); (iii) plano de saúde e odontológico, a partir de previsão em Convenção Coletiva de Trabalho em favor de segurados empregados; (iv) seguro de vida, a partir de previsão específica em favor de segurados empregados; e (v) participação nos lucros e resultados – PLR, a partir de pactuação específica em favor de segurados empregados.
		 Relata a fiscalização, ainda, que, diante da norma do art. 12, I, “a”, da Lei nº 8.212, observou elementos na relação da empresa com os diretores estatutários em situação que identifica prestação de serviços de natureza urbana à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, ainda que na situação de diretor.
		 O contribuinte se insurge contra o lançamento. Sustenta que se trata de diretores estatutários eleitos. Invoca entendimentos hodiernos jurisprudenciais para permitir outras formas de vínculo que não o exclusivamente de segurado empregado. Diz que os diretores tinham autonomia nos seus cargos de direção, exceto em algumas situações que necessitam atuar conjuntamente com outro diretor, mas sem subordinação. Pondera que inexiste os elementos de vínculo de segurado empregado e que não há norma proibitiva de pagar iguais benefícios aos diretores estatutários nos moldes pagos aos segurados empregados. Pondera que organograma não comprova, por si só, subordinação. Sustenta inexistir subordinação técnica e jurídica.
		 Em relação ao diretor estatutário Márcio José Marzola, remunerado através de pagamentos para a pessoa jurídica Economic Consultoria em Gestão Empresarial Ltda, sustenta que não há nada de irregular no procedimento, sendo a empresa bastante antiga, constituída significativamente anos antes dos fatos geradores, não obrigando a pessoa física a controle de jornada ou outras obrigações de vínculo de segurado empregado.
		 À análise.
		 O caso meritório dos autos trata de acusação fiscal na qual a auditoria indica uma simulação no pagamento de valores para pessoas físicas, os quais seriam “pagamentos de verdadeiras remunerações para segurados empregados” (art. 22, I e II, combinado com o art. 12, I, “a”, da Lei nº 8.212, além das normas de contribuições destinadas para Terceiros), mas não estão assim declarados e reconhecidos pela empresa autuada.
		 Abordarei a situação com mais detalhes no decorrer do voto, após abordagem teórica primeva. Entretanto, é certo que o debate perpassa pela possibilidade de outras formas de contratação ou de divisão do trabalho e a problemática do ato simulatório, quando comprovado.
		 Muito bem. Há muito se discute na jurisprudência do Supremo Tribuna Federal (STF) se é, ou não, possível outras formas de contratação ou de divisão do trabalho, que não exclusivamente pela relação de segurado empregado ou, até mesmo, de contribuinte individual.
		 Hodiernamente, o assunto ainda é problematizado, com situações práticas suscitando dúvidas, embora o Supremo conte com uma série de julgados tratando do assunto com ligeiras distinções e particularidades a depender da ótica constitucional focalizada, a teor dos precedentes, a saber:
		 (i) Tema 725 (RE 958.252);
		 (ii) ADPF 324;
		 (iii) Tema 739 (ARE 791.932);
		 (iv) ADC 66;
		 (v) ADC 48;
		 (vi) ADI 3961;
		 (vii) ADI 5625;
		 (viii) Agravo Regimental na Reclamação nº 47.843;
		 (ix) Agravo Regimental na Reclamação nº 39.351;
		 (x) Agravo Regimental na Reclamação nº 53.688;
		 (xi) Agravo Regimental na Reclamação nº 71.838;
		 (xii) Inúmeras outras reclamações constitucionais;
		 (xiii) E, ainda, aguarda-se a próxima manifestação que se dará no Tema 1389 da Repercussão Geral (ARE 1.532.603), o qual abordará sobre o ônus da prova nos processos que discutem a existência de fraude no contrato civil/comercial de prestação de serviços; e a licitude da contratação de pessoa jurídica ou trabalhador autônomo para essa finalidade.
		 A partir destes precedentes qualificados, é possível extrair entendimentos firmes do STF segundo o qual:
		 i) Tema 725 (RE 958.252): “É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante”;
		 ii) ADPF 324: “A terceirização das atividades-meio ou das atividades-fim de uma empresa tem amparo nos princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência, que asseguram aos agentes econômicos a liberdade de formular estratégias negociais indutoras de maior eficiência econômica e competitividade”. Por isso, “É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante e o empregado da contratada”;
		 iii) Tema 739 (ARE 791.932): A Súmula nº 331/TST e as decisões que vedam a possibilidade de terceirização de atividade-fim são inconstitucionais, haja vista o Plenário do Supremo Tribunal Federal ter proclamado a licitude da terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim;
		 iv) ADC 48 e ADI 3961: “É legítima a terceirização das atividades-fim de uma empresa. Como já foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição não impõe uma única forma de estruturar a produção. Ao contrário, o princípio constitucional da livre iniciativa garante aos agentes econômicos liberdade para eleger suas estratégias empresariais dentro do marco vigente (CF/1988, art. 170). A proteção constitucional ao trabalho não impõe que toda e qualquer prestação remunerada de serviços configure relação de emprego (CF/1988, art. 7º).”
		 v) Agravo Regimental na Reclamação nº 47.843: É “lícita a terceirização por ‘pejotização’, não havendo falar em irregularidade na contratação de pessoa jurídica formada por profissionais liberais para prestar serviços terceirizados na atividade-fim da contratante (Rcl 39.351 AgR; ...)”;
		 vi) Agravo Regimental na Reclamação nº 53.688: “A prestação de serviços por intermédio de pessoa jurídica, fenômeno conhecido como ‘pejotização’, não constitui, só por si, fraude trabalhista, mas concretização da liberdade negocial admitida pelo Supremo no julgamento da ADPF 324”;
		 vii) Tema 725 (RE 958.252): “O direito não vive de rótulos, mas sim de uma real natureza jurídica dos contratos” (Ministro Alexandre de Moraes, em voto-vista);
		 viii) ADI 5625: “A higidez do contrato é condicionada à conformidade com os fatos, de modo que é nulo instrumento com elementos caracterizadores de relação de emprego”. “Estando presentes elementos que sinalizam vínculo empregatício, este deverá ser reconhecido pelo Poder Público, com todas as consequências legais decorrentes, previstas especialmente na Consolidação da Leis do Trabalho”. “É nulo o contrato civil ..., quando utilizado para dissimular relação de emprego de fato existente, a ser reconhecida sempre que se fizerem presentes seus elementos caracterizadores”;
		 ix) ADI 5625 (no voto do redator para acórdão, Ministro Nunes Marques): O ponto nevrálgico reside exatamente em se perceber que a natureza do ajuste firmado entre profissionais e o estabelecimento será definida de acordo com a presença, ou não, daqueles elementos caracterizadores do vínculo empregatício, a saber: pessoalidade, habitualidade (ou não eventualidade), subordinação e onerosidade. Ao se reconhecer outras formas de contratação como permitidas, não se está juridicamente afastando a possibilidade da caracterização do vínculo de emprego, se e quando, de fato, houver um simulacro para disfarçar a relação de emprego. “Com a evolução dos tempos e a complexidade das tramas sociais, a refletirem tais avanços, modelos alternativos de relações de trabalho têm surgido naturalmente. O vínculo de emprego não deve ser o único regime jurídico a disciplinar o trabalho humano. Com efeito, a produção de bens e serviços ocorre das mais variadas formas, e não exclusivamente por meio do sistema caracterizado pela presença de um empresário e seus empregados. O princípio da valorização do trabalho não se concretiza apenas com a tradicional fórmula do vínculo empregatício, em absoluto. Para sua perfectibilização, há de se facultar tanto ao trabalhador como aos empreendedores opções legítimas para que exerçam seu ofício sob a égide de regimes jurídicos resilientes, ajustáveis às mudanças sociais e culturais – eventualmente livres, por exemplo, de subordinação e dos limites remuneratórios característicos de um salário que tenha sido previamente contratado. Isso é conveniente para todos os atores econômicos e também para a sociedade em geral”. “A Constituição é capaz de acolher muitos projetos de vida, e o legislador, no diploma em discussão, agiu com grande respeito pelas manifestações espontâneas do mercado de trabalho em questão. Bem ao revés, penso que o enrijecimento do mercado, por força de disposições legais excessivamente dirigentes, isso, sim, pode operar em desfavor da liberdade, do progresso pessoal e da dignidade profissional”. “Um dos fundamentos da ordem econômica é a valorização do trabalho humano, que sempre aparece, no Texto Constitucional, pareado com a livre iniciativa (arts. 1º, IV, e 170, caput). Esta só se pode realizar numa ordem jurídica que não lhe maniete completamente, ainda que com bons propósitos. O vínculo empregatício tem seu lugar de destaque na economia de mercado, mas outras formas de arranjo trabalhista, sobretudo aquelas que surgem espontaneamente e que promovem o crescimento profissional das pessoas, devem ser igualmente respeitadas e estimuladas”.
		 x) ADI 5625 (no voto vogal do Ministro Alexandre de Moraes): “No caso específico dos profissionais de beleza, a modalidade contratual regulamentada pela Lei 13.352/2016 [contrato de parceria] faz frente a essas novas realidades de maneira estruturalmente mais satisfatória que o vínculo empregatício tradicional. (...) os novos arranjos de contrato devem submeter-se ao regime constitucional, em compatibilidade com as garantias sociais fundamentais, para que não sejam invocados formalmente com o objetivo de fraudar uma efetiva relação de emprego, comprometendo as regras que definem contornos mínimos (em prol do trabalhador subordinado) como, por exemplo, no tocante à jornada, férias e seguridade social. (...). (...). As críticas à figura do contrato de trabalho de parceria revelam uma preocupação válida com usos e aplicações possíveis para esse novo instrumento formal, mas não me convenço de que a previsão da espécie contratual sob julgamento seja, ao menos em caráter abstrato, atentatória ao núcleo mínimo de garantias sociais. Ao reverso, entendo idôneas as razões de ordem econômica e social lançadas pelo Poder Executivo e pelo Congresso Nacional em sustento à regulamentação dessa modalidade de trabalho. (...). (...). exercer a prestação de serviços com autonomia e flexibilidade, o profissional da beleza que opta pela condição de MEI tem a possibilidade de usufruir dos benefícios do Simples Nacional para pagamento de seus impostos e para o recolhimento de contribuições sociais e previdenciárias. Refuto, ainda, a alegação de que essa nova modalidade de contrato serviu apenas para disfarçar relações de emprego pretéritas, em que os requisitos do vínculo se fazem presentes, mas livrando os empregadores do ramo, notadamente os salões de beleza, da obrigação de cumprir com os deveres trabalhistas em relação a seus subordinados. Observo, a esse respeito, que, mesmo antes da edição do diploma legal impugnado, a condição de trabalhador subordinado já não era a regra no caso dos profissionais da beleza. Ao contrário, ..., a maioria dos profissionais a que se refere a Lei 13.352/2016 costuma exercer sua profissão, desde muito antes da superveniência da previsão legal do contrato de parceria, na qualidade de trabalhador autônomo, que, no exercício de sua liberdade negocial, opta pela constituição de sociedades e parcerias com salões de beleza, com diferentes finalidades, como arrendamento do espaço, infraestrutura e equipamentos e gestão compartilhada de clientela. A previsão legal do contrato de parceria nesse setor apenas formalizou condição historicamente exercida pelos profissionais de embelezamento e que, no ramo, mostra-se mais sustentável. Registro, aliás, a existência de diversos precedentes do TST e de Tribunais Regionais Trabalhistas reconhecendo possível, em momento anterior às alterações promovidas pela Lei 13.352/2016, essa relação de parceria entre o profissional e o salão de beleza, que não equivale ao vínculo tradicional de emprego em face da ausência do requisito da subordinação...”. “De toda forma, a Lei 13.352/2016 não exclui a possibilidade de reconhecimento da relação de emprego quanto à pessoa do profissional-parceiro, quando verificada a presença dos pressupostos que ensejam a sua caracterização, independentemente da sua configuração formal como contrato de parceria. Além de a própria legislação impugnada prever a possibilidade de reconhecimento do vínculo empregatício entre a pessoa jurídica do salão-parceiro e o profissional-parceiro (hipóteses dos incisos I e II do art. 1º-C, cumulativamente) e estabelecer que o processo de fiscalização, autuação e imposição de multas será regido pelo disposto no Título VII da CLT (art. 1º-D), prevalece em matéria trabalhista, independentemente de referidas previsões legais, o princípio da primazia da realidade, surgindo impositiva a constatação da existência de relação de emprego sempre que as circunstâncias fáticas evidenciarem a presença de subordinação, alteridade, pessoalidade, onerosidade e não eventualidade. (...). (...). ... sendo certo que a verificação de burla à legislação trabalhista sob a vestidura meramente formal de um contrato de parceria acarreta a prevalência do vínculo empregatício, com o consequente reconhecimento dos direitos e verbas trabalhistas a ele atinentes.”
		 xi) ADI 5625 (no voto vogal do Ministro Luís Roberto Barroso): “... não vejo problema nessa norma [contrato de parceria], evidentemente, desde que ela seja interpretada no sentido de que, se estiverem presentes os requisitos do contrato de trabalho típico, como horário de trabalho e outras obrigações, a parceria seria uma fraude e, evidentemente, nós não chancelaríamos uma fraude. (...). (...) estou validando o contrato de parceria, se for parceria mesmo; se for um contrato de emprego disfarçado, deve-se reconhecer a relação de emprego”.
		 xii) ADI 5625 (no voto vogal da Ministra Cármen Lúcia): “Não me convenço, com todas as vênias, de ter havido qualquer afronta à Constituição Federal, uma vez que, como foi posto aqui e realçado a partir do voto do Ministro Barroso, mas também já mencionado e explicitamente posto pelo Ministro Nunes Marques, em caso de fraude ou de uma maquiagem de um contrato de trabalho no lugar de um contrato de parceria desse salão-parceiro, as portas do Poder Judiciário continuam abertas e, portanto, não prevalecerá qualquer fraude aos direitos trabalhistas. Não me parece que esse recorte feito impeça o que seria o acesso à Justiça.”
		 xiii) ADC 66 (no voto da Relatora Ministra Cármen Lúcia): “A norma do art. 129 da Lei n. 11.196/2005 harmoniza-se com as diretrizes constitucionais, especialmente com o inc. IV do art. 1º da Constituição da República, pelo qual estabeleceu a liberdade de iniciativa situando-a como fundamento da República Federativa do Brasil. Dessa liberdade econômica emanam a garantia de livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão e o livre exercício de qualquer atividade econômica, consagrados respectivamente no inc. XIII do art. 5º e no parágrafo único do art. 170 da Constituição da República. (...) (...) A complementariedade entre os valores sociais do trabalho e a livre iniciativa é tema recorrente nos julgamentos deste Supremo Tribunal, que, atento ao sistema constitucional e às transformações das relações de trabalho, não tem se esquivado do exame aprofundado do tema. A ênfase dada a esses vetores constitucionais pode ser exemplificada no julgamento do Recurso Extraordinário n. 958.252 (Tema 725 da repercussão geral) e da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 324. (...) (...). Sob essa mesma perspectiva de densificação da liberdade de organização da atividade econômica empresarial, dotando-a da flexibilidade e da adequação atualmente exigidas, e da necessária compatibilização com os valores sociais do trabalho, há de se concluir que a norma objeto desta ação não apresenta vício de inconstitucionalidade. Compatibiliza-se a norma com a normatividade constitucional que abriga a liberdade de iniciativa como fundamento da República. (...). (...). ”
		 xiv) ADC 66 (no voto vogal do Ministro Dias Toffoli): “Verifico que o dispositivo ora impugnado está em harmonia com as advertências lançadas no julgamento do Tema 725, no sentido de que os abusos podem ser coibidos pelo Poder Judiciário.”
		 xv) Agravo Regimental na Reclamação nº 71.838 (Ministro Cristiano Zanin – Voto em consulta por “Sessão virtual”, data de início do julgamento: 14/02/2025), cassando acórdão do CARF nº 9202-011.169 (Processo 10983.720180/2013-18): “Na decisão impugnada inexiste menção a vício de consentimento ou condição de vulnerabilidade dos contratados na opção da relação jurídica estabelecida. Em casos como o destes autos, a existência de vulnerabilidade é critério que vem sendo utilizado pelo Supremo Tribunal Federal para a análise da existência de vínculo de emprego entre as partes contratantes e a licitude da terceirização. (...). (...). Todavia, no caso concreto, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais considerou presentes os pressupostos caracterizadores do vínculo empregatício, mesmo não havendo vício de consentimento ou condição de vulnerabilidade dos contratados na opção da relação jurídica estabelecida”. Consigna que é necessário demonstrar vulnerabilidade dos sócios das empresas, que prestavam serviços, para afastar a escolha dos envolvidos pela utilização de pessoas jurídicas.
		 xvi) Agravo Regimental na Reclamação nº 71.838 (Ministro Flávio Dino – Voto vogal em consulta por “Sessão virtual”, data de início do julgamento: 14/02/2025), cassando acórdão do CARF nº 9202-011.169 (Processo nº 10983.720180/2013-18): “No tocante à ADC 66, a Min. Cármen Lúcia, Relatora, ao assentar, em seu voto, a constitucionalidade do art. 129 da Lei n. 11.196/2005, deixou claro que a opção pela contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços intelectuais descrita no referido dispositivo se sujeita ‘à avaliação de legalidade e regularidade pela Administração ou pelo Poder Judiciário, quando acionado, por inexistirem no ordenamento constitucional garantias ou direitos absolutos’.”
		 Vale sintetizar, teoricamente o STF vem entendendo ser possível haver parcerias ou sociedades; haver terceirização de atividades, seja atividade-fim ou atividade-meio; também compreende ser possível haver pejotização; igualmente, aceita outras formas de arranjo ou subdivisão de trabalho (gênero, sendo a relação de emprego ou de contribuinte individual mera espécie de como pode ser exercido o trabalho).
		 O STF compreende que deve imperar a livre iniciativa, a liberdade negocial, assegurando aos agentes econômicos a liberdade de formular estratégias negociais indutoras de maior eficiência econômica e competitividade. Todavia, deve haver respeito a primazia da realidade. A situação deve ser real e não um simulacro.
		 De qualquer sorte, o STF ainda se pronunciará sobre o ônus da prova nos processos que discutem a existência de fraude no contrato civil/comercial de prestação de serviços (na seara trabalhista, é verdade, embora propagando o seu pensamento para todos os ramos jurídicos); e a licitude da contratação de pessoa jurídica ou trabalhador autônomo para essa finalidade (conferir Tema 1389 da Repercussão Geral, ARE 1.532.603), conquanto a tendência seja manter sua jurisprudência remansosa no sentido de que é possível outras formas de trabalho que não a relação de segurado empregado, desde que se evite o ato simulatório.
		 Ao fim e ao cabo, não pode haver simulação e formas alternativas e contratuais são lícitas (trabalho autônomo, trabalho em sociedade como sócio minoritário, trabalho por meio de contrato de parceria, trabalho por meio de prestação de serviços por pessoa jurídica sociedade pessoal ou empresária etc.).
		 Fato é que a Excelsa Corte constitucional – a despeito de formas alternativas possíveis para as relações jurídicas do mundo contemporâneo (reconhecendo avanços e práticas sociais hodiernas) –, não admite escamotear uma típica relação de segurado empregado (Lei nº 8.212, art. 12, I, “a”) ou uma típica relação de segurado contribuinte individual (Lei nº 8.212, art. 12, V, e suas alíneas, especialmente “f”, “g” e “h”) por simulação da efetiva realidade observável.
		 O STF, realmente, tem assentado que os direitos não são absolutos, nem vivem de rótulos, mas devem ser de natureza jurídica observável em experiência empírica constatável. Não se permite a simulação. Dito isto, não será oponível à Fazenda Nacional os contratos civis ou atos simulados, que não traduzam a realidade (CTN, art. 123, combinado com art. 149, VII).
		 Não é a forma (a partir de um rótulo) que apontará para a licitude, mas sim os fatos efetivamente observados na prática envolvendo os participes da relação jurídica.
		 A relação de segurado empregado, para fins previdenciário-tributário, consiste em materialização dos elementos constantes do art. 12, I, “a”, da Lei nº 8.212, a saber:
		 “Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
		 I - como empregado:
		 a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;”.
		 Uma forma mais didática e conceitual de identificar a relação de segurado empregado (Lei nº 8.212, art. 12, I, “a”) é verificar se estão presentes os elementos a seguir:
		 a) serviço prestado por pessoa física;
		 b) pessoalidade;
		 c) subordinação (limitação a autonomia do trabalhador com presença de subordinação às ordens direta do tomador dos serviços e demonstração de efetiva vulnerabilidade e vício de consentimento, ademais quando o trabalho ocorre formalmente por pessoa jurídica ela não pode se apresentar sem materialidade ou substância, com artificialismo e inexistente o propósito negocial ou a affectio societatis);
		 d) habitualidade (não eventualidade);
		 e) onerosidade mediante salário/remuneração (limites remuneratórios característicos de um salário); e
		 f) alteridade, na qual o tomador do serviço assume os riscos da atividade econômica e não pode transferi-lo ao segurado empregado, o qual não assume quaisquer riscos (Lei nº 8.212, art. 15, I).
		 Se a auditoria fiscal observar os requisitos do art. 12, I, “a”, da Lei nº 8.212, deve reconhecer o vínculo de segurado empregado, conforme a legislação previdenciária, no âmbito da atuação fiscal-tributária. Isto é, na presença dos elementos – pessoalidade, habitualidade (ou não eventualidade), subordinação (limitação a autonomia do trabalhador e subordinação às ordens direta do tomador dos serviços, especialmente com demonstração de efetiva vulnerabilidade e vício de consentimento), alteridade (ausência de riscos) e onerosidade com limites remuneratórios característicos de um salário; ainda que a prestação de serviços ocorra sob alegação de ser através de pessoas jurídicas, que se apresente sem materialidade ou substância, com artificialismo e inexistindo propósito ou affectio societatis –, deve haver a lavratura do auto de infração com reconhecimento do vínculo previdenciário de segurado empregado pelo art. 12, I, “a”, da Lei nº 8.212, sendo os pagamentos base de cálculo de contribuições (Lei nº 8.212, art. 22, I e II).
		 A subordinação e a correlata integrada vulnerabilidade são requisitos essenciais para a caracterização do vínculo previdenciário pelo art. 12, I, “a”, da Lei nº 8.212, sendo necessário observar uma subordinação clássica (ou tradicional) na qual se observa o segurado empregado submetido às ordens direta do tomador dos serviços e com limitação de sua autonomia, em contexto de vulnerabilidade.
		 Não é suficiente a subordinação puramente estrutural demonstrando que o trabalhador se integra estruturalmente à organização e dinâmica operacional da empresa tomadora. É preciso que a fiscalização demonstre, ainda que por amostragem, que o segurado empregado esteve submetido às ordens direta do tomador dos serviços e com limitação de autonomia, subordinado em plenitude, de forma clássica, por restar, assim, caracterizada também a vulnerabilidade e o consequente vício de consentimento no formato paginado para a relação.
		 Por sua vez, a relação de segurado contribuinte individual, para fins previdenciário-tributário, consiste em materialização dos elementos constantes do art. 12, inciso V, e suas alíneas, da Lei nº 8.212, a saber:
		 “Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
		 V - como contribuinte individual:
		 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
		 b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
		 c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; (Redação dada pela Lei nº 10.403, de 2002)
		 d) revogado;
		 e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
		 f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)
		 g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).
		 h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).
		 Deveras, no contexto do segurado não empregado, é importante dizer que se a fiscalização reconhecer situações de trabalho como contribuinte individual (Lei nº 8.212, art. 12, inciso V, e suas alíneas, especialmente “f”, “g” e “h”) com recebimentos de pagamentos com tal viés, deve lavrar a autuação motivadamente neste cenário, caso não reconhecido o vínculo. Isto porque, se reconhecer que atos civis não são reais deve reconhecer a simulação; e se observar a ocorrência do fato gerador (pagamentos) deve autuar.
		 Aliás, se quadro fático de ato simulado for observado, ter-se-á, consequentemente, demonstrada a ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, isto de forma direta, pois se considera ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos, tratando-se de situação de fato, desde o momento em que o se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios (CTN, art. 116, I), ademais, a definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos (CTN, art. 118, I) e dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos (CTN, art. 118, II), adicionalmente, a autoridade administrativa deve constituir o crédito tributário pelo lançamento, em procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, inclusive identificando o sujeito passivo e, sendo o caso, propondo a penalidade cabível (CTN, art. 142), além de poder revisar de ofício atos do contribuinte, ou de terceiros, quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação (CTN, art. 149, VII).
		 Pode-se formar parcerias, trabalhar em sociedade, terceirizar, pejotizar ou estabelecer outras formas de trabalho, conquanto esteja vedado camuflar uma verdadeira relação de segurado emprego ou de segurado contribuinte individual por meio das permitidas formas jurídicas. O caso concreto denunciará o que é lícito ou ilícito. Denunciará o que é tributável ou não, a depender da materialidade e da base de cálculo e dos fatos efetivamente observáveis empiricamente na prática dos atos verificados.
		 Creio que a importância do controle de legalidade do lançamento de ofício não só objetive evitar a cobrança do que não seja devido, mas também vise aprimorar a forma como deve ocorrer as autuações.
		 Penso que é necessário que a fiscalização caracterize individualizadamente, ainda que por amostragem eficaz, a situação, demonstrando que se caracteriza no particular deste ou daquele trabalhador a efetiva situação de segurado empregado, quando for essa a acusação fiscal; ou a situação de pagamentos para contribuintes individuais quando for esse o ponto acusatório. Pode haver uma globalização (apontamento de subordinação estrutural), mas é preciso, ainda que por amostragem, a demonstração da subordinação clássica consequente com a demonstração da vulnerabilidade no caso de situação de segurado empregado ou o apontamento de elementos concretos da caracterização da situação de pagamentos para segurados contribuintes individuais, conforme cada caso acusatório. Precisa se partir para a subsunção prática com alguns nomes e situações concretas, nem que por amostragem, com efetiva demonstração da realidade.
		 Após a construção teórica, passo a analisar o caso dos autos.
		 Cuida-se de acusação fiscal na qual relata a fiscalização, por outras palavras, que:
		 (i) os diretores estatutários não são contribuintes individuais, mas sim segurados empregados da empresa autuada, inclusive o Senhor Márcio José Marzola, que labora diretamente para a fiscalizada, sendo a Economic Consultoria em Gestão Empresarial Ltda apenas uma interposta pessoa jurídica que, a despeito de sua posição, não desnatura os valores pagos pela autuada que se destinam para o mencionado diretor;
		 (ii) a natureza jurídica dos pagamentos é, indistintamente, para todos os diretores estatutários que compõe a base de cálculo do lançamento, de rendimento do trabalho (remunerações), na qualidade de segurados empregados, inclusive sendo pago férias, terço de férias, décimo terceiro, além de benefícios estipulados em normas de negociação coletiva em prol de segurados empregados;
		 (iii) a base de cálculo das contribuições previdenciárias de responsabilidade da empresa, destinadas ao custeio da Seguridade Social, alcança todo e qualquer rendimento do trabalho, pago ou creditado, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviços, conforme previsto na alínea “a” do inciso I do art. 195 da Constituição Federal;
		 (iv) a base de cálculo das contribuições previdenciárias e de terceiros alcança o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
		 É certo que a base de cálculo e o fato gerador da autuação foca nos pagamentos realizados aos chamados diretores estatutários, seja de forma direta ou de forma indireta.
		 Em suma, por vários argumentos e outros termos, indica a fiscalização que houve simulação no pagamento de valores, pois, a despeito de assim não declarados, são remunerações para segurados empregados, para fins previdenciários, ante a conceituação e enquadramento observável no vínculo específico de segurado obrigatório, considerando os elementos constatáveis por provas no caso concreto, inclusive com pagamento de verbas tipicamente destinadas para segurados empregados, tais como, férias, terço de férias e décimo terceiro.
		  A autuada foi qualificada como contribuinte de contribuições patronais previdenciárias (GILRAT) e de Terceiros (art. 22, II, da Lei nº 8.212, combinado com o art. 3º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 11.457) pelos pagamentos ou creditamentos dos valores para os segurados empregados (diretores estatutários).
		 Não se reconheceu a efetiva qualificação jurídica dos pagamentos como remunerações para contribuintes individuais ou, no caso do Senhor Márcio José Marzola, como pagamentos exclusivamente para a pessoa jurídica Economic Consultoria em Gestão Empresarial Ltda por suposta prestação de serviços dela para a empresa fiscalizada.
		 Neste último caso, inclusive, o Senhor Márcio José Marzola era diretor da empresa autuada, em relação direta, pelo que não poderia prestar tais serviços de direção por meio de uma pessoa jurídica “Economic Consultoria em Gestão Empresarial Ltda”, considerando a incompatibilidade com o objetivo social. A prestação de serviço de direção não se confunde com eventual assessoria ou consultoria. Demais disto, houve auferimento de salário indireto com o fornecimento de plano de saúde e seguro de vida pessoais e que eram destinados exclusivamente para segurados empregados, além de pagamento de PLR para o específico diretor, tudo de forma direta, dissociada e sem sustentação de vínculo com a “Economic Consultoria em Gestão Empresarial Ltda”.
		 Em relação aos demais diretores, que compõe a base de cálculo, observa-se, pela prova dos autos, que perceberam décimo terceiro, férias, terço de férias, além dos benefícios de plano de saúde e odontológico, seguro de vida e PLR, todos destinados exclusivamente para segurados empregados.
		 A autuada diz que não há norma proibitiva para tal forma de remuneração reflexa dos segurados empregados, mas, por outro lado, a legislação societária (Lei das S/A – Lei nº 6.404, art. 152) afirma que a forma de remuneração da diretoria deve ser fixada em assembleia e não foi comprovado nos autos que haveria essa fixação.
		 O que se vê na prova colacionada e nas intimações fiscais e respostas, pelo conjunto fático descortinado, é uma situação peculiar que não reflete o conteúdo declarado e formalizado. Não há correspondência entre forma e fatos observados no objeto em análise. As ocorrências observáveis são pagamentos de verbas tipicamente de segurados empregados para os diretores estatutários que não tinham o vínculo reconhecido e, dentro da Companhia, haviam os chamados diretores empregados com registro e vínculo CLT, não havendo inconformidade na situação deles. O contribuinte, a despeito de intimado, não consegue apresentar e justificar determinadas situações especialmente a partir das intimações 5 e 6.
		 Não se comprova diferenciação entre os tipos de diretores e o porquê dos vínculos distintos ou justificar, de forma ordinariamente assertiva, o motivo da forma de remuneração dos diretores não Celetistas.
		 O que se observa, para tais diretores sem o vínculo de segurado empregado, é uma relação, para fins previdenciários, em contexto de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), na modalidade segurado empregado, ante os requisitos encartados no art. 12, I, “a”, da Lei nº 8.212. Especialmente, a forma de remuneração reflete e expõe com representatividade significativa as observações empíricas práticas da empresa autuada.
		 Os valores pagos aos diretores estatutários que compõe a base de cálculo se apresentam com nítido caráter eminentemente salarial.
		 No tocante à questão da subordinação, inclusive pela vulnerabilidade, ela se apresenta implícita pela forma de remuneração com pagamentos de férias, terço de férias e décimo terceiro, mas também se apresenta de forma explicita pela peculiaridade relacional decorrente da própria estrutura de comando e imposição, com reconhecimento da autuada. Isto porque, a própria empresa autuada chega a responder para a fiscalização o seguinte: “Item 10. O organograma, em conjunto com as competências constantes do Artigo 14, Parágrafo Terceiro do Estatuto Social da Companhia, por si só, já consubstancia a inevitável conclusão da subordinação questionada. As competências técnicas de cada Diretor, portanto, são complementadas e relatadas ao crivo do Diretor Presidente durante o exercício de suas atividades” (e-fl. 252).
		 Longe de se cuidar de mera subordinação estrutural, tem-se nos elementos dos autos uma subordinação de vulnerabilidade que se demonstra e exibe pelo fator relacional entre os diretores estatutários da base de cálculo e a empresa autuada, demonstrando uma relação que se conforma com os requisitos do art. 12, I, “a”, da Lei nº 8.212. Malgrado alguma “liberdade” aparente, permanecem dependentes do poder econômico da tomadora de serviços autuada, o que se manifestava pela superposição de ordens e comandos do Diretor Presidente, não em viés estatutário puro e simples, mas em perfil de subordinação.
		 Portanto, muito embora os diretores estatuários tenham sido eleitos para exercerem funções que poderiam ter características de contribuintes individuais na condição de diretores não celetistas (não empregados), em realidade, na prática observável, eles receberam tratamento característico de segurados empregados para fins previdenciários, diante dos elementos do art. 12, I, “a”, da Lei nº 8.212, inclusive com o pagamento do adicional de férias e décimo terceiro salário, além de benefícios destinados exclusivamente aos empregados previstos em convenção coletiva de trabalho, tais como, fornecimento de planos de saúde e odontológico, seguro de vida e PLR.
		 Por conseguinte, não havendo dúvidas quanto à prevalência da realidade fática sobre os aspectos formais, não há reparos nos autos de infração com relação à exigência fiscal.
		 Fato é que, no tocante à relação previdenciário-tributária, os fatos devem prevalecer sobre a aparência que, formal ou documentalmente, possam oferecer, ficando a empresa autuada – que foi comprovadamente efetiva beneficiária do trabalho dos segurados que lhe prestaram serviços –, obrigada ao recolhimento das contribuições devidas conforme correto enquadramento legal para a espécie.
		 Isto porque, comprovada pela autoridade fiscalizadora a existência de disparidade entre a forma de pactuação e a realidade, imperioso o reconhecimento do colaborador como segurado obrigatório da Previdência Social vinculado com o efetivo contratante, seja na modalidade segurado empregado ou na modalidade de contribuinte individual, conforme contexto fático observado e subsunção ao enquadramento legal adequado.
		 Neste diapasão, enquadra-se como segurado empregado para fins previdenciários o trabalhador que prestando serviço diretamente para o efetivo contratante o faça em relação jurídica vinculada com elementos de pessoalidade, habitualidade (não eventualidade), onerosidade, alteridade e subordinação, nessa se observando a vulnerabilidade e o vício de consentimento em relação ao efetivo contratante – ex vi da alínea “a” do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212 combinado com o art. 22, I e II, da Lei nº 8.212, e arts. 116, I, 118, I e II, 142 e 149, VII, do CTN.
		 Por último, não é demais repisar que os valores pagos para segurados obrigatórios do RGPS – segurados empregados –, integram o conceito jurídico de salário de contribuição para todos os fins previstos na Lei de Custeio da Seguridade Social.
		 Sendo assim, sem razão o recorrente neste capítulo.
		 Conclusão quanto ao Recurso Voluntário
		 Em apreciação racional com base na legislação tributária e processual, relatado, analisado e por mais o que dos autos constam, não há, portanto, motivos que justifiquem a reforma da decisão proferida pela primeira instância, dentro do controle de legalidade que foi efetivado conforme matéria devolvida para apreciação, deste modo, considerando o até aqui esposado e não observando desconformidade com a lei, nada há que se reparar no julgamento efetivado pelo juízo de piso. Neste sentido, em resumo, conheço do recurso, rejeito a preliminar e, no mérito, nego-lhe provimento, mantendo íntegra a decisão recorrida. Alfim, finalizo em sintético dispositivo.
		 Dispositivo
		 Ante o exposto, rejeito a preliminar e NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntário.
		 É como Voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Leonam Rocha de Medeiros
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No tocante a relagdo previdenciario-tributdria, os fatos devem prevalecer
sobre a aparéncia que, formal ou documentalmente, possam oferecer,
ficando o autuado — que foi comprovadamente efetivo beneficiario do
trabalho dos segurados que lhe prestaram servicos —, obrigado ao
recolhimento das contribui¢des devidas conforme correto enquadramento
legal para a espécie.

Comprovada pela autoridade fiscalizadora a existéncia de disparidade
entre a forma de pactuacdo e a realidade, imperioso o reconhecimento do
colaborador como segurado obrigatério da Previdéncia Social vinculado
com o efetivo contratante, seja na modalidade segurado empregado ou na
modalidade de contribuinte individual, conforme contexto fatico
observado e subsuncdo ao enquadramento legal adequado.

Enquadra-se como segurado empregado para fins previdenciario-tributdrio
o trabalhador que prestando servico diretamente para o efetivo
contratante o faca em relagdo juridica vinculada com elementos de
pessoalidade, habitualidade (ndo eventualidade), onerosidade, alteridade e
subordinacdo, nessa se observando elementos de vulnerabilidade e vicio
de consentimento em relacdo ao efetivo contratante — ex vi da alinea “a”
do inciso | do art. 12 da Lei n2 8.212 combinado com o art. 22, | e I, da Lei

n? 8.212, e arts. 116, 1, 118, 1 e ll, 142 e 149, VII, do CTN.

Os valores pagos para segurados obrigatérios do RGPS — segurados
empregados —, integram o conceito juridico de saldrio de contribuicdo para
todos os fins previstos na Lei de Custeio da Seguridade Social.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Leonam Rocha de Medeiros — Relator

Assinado Digitalmente

Liziane Angelotti Meira — Presidente
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Cleberson Alex Friess
(substituto integral), Leonam Rocha de Medeiros, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Liziane
Angelotti Meira (Presidente).

RELATORIO

Cuida-se, o caso versando, de Recurso Voluntario (e-fls. 512/524), com efeito
suspensivo e devolutivo — autorizado nos termos do art. 33 do Decreto n? 70.235, de 6 de mar¢o
de 1972, que dispde sobre o processo administrativo fiscal —, interposto pelo recorrente,
devidamente qualificado nos félios processuais, relativo ao seu inconformismo com a decisdo da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) de primeira instancia (e-fls. 473/483),
consubstanciada no Acdérddo n? 14-85.825 - 72 Turma da DRJ/RPO, de 27/04/2018, que, por
unanimidade de votos, julgou improcedente o pedido deduzido na impugnacdo, cujo acérdao
restou assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2013 a 31/12/2015

VINCULO EMPREGATICIO. CARACTERIZAGAO. OCORRENCIA DE PRESSUPOSTOS
PREVISTOS NA LEGISLACAO.

Havendo a demonstracdo dos pressupostos previstos na legislacdo - a
pessoalidade, a ndo eventualidade, a onerosidade e a subordinacdo - caracteriza-
se o vinculo empregaticio, devendo ser considerados como saldrio de contribuicdo
os valores de remuneragao pagos.

PREVIDENCIARIO — CUSTEIO — CARACTERIZACAO DE VINCULO EMPREGATICIO —
COMPETENCIA DA RFB.

A competéncia da Justica do Trabalho para o reconhecimento da relagdo de
emprego, prevista no art. 114 da Constituicdo Federal, ndo exclui a competéncia
da RFB para a constituicdo dos créditos tributarios relativos as contribuicdes
previdenciarias decorrentes da relagdo de emprego, conforme se depreende do
art. 229, § 22, do Decreto n? 3.048/99.

APRESENTACAO DE PROVA DOCUMENTAL. PRECLUSAO TEMPORAL.
A prova documental deve ser apresentada na impugnacao, precluindo o direito de
o impugnante fazé-lo em outro momento processual.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Do langamento fiscal

O lancamento, em sua esséncia e circunstancia, para fatos geradores ocorridos nas
competéncias destacadas na ementa do acdrdao recorrido, com auto de infracdo juntamente com
as pecas integrativas e Relatdrio Fiscal (e-fls. 53/60) devidamente colacionados, tendo o
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contribuinte sido notificado em 31/01/2018 (e-fls. 309/310), foi bem sumariado no relatério do
acérdao objeto da irresignacdo, pelo que passo a adota-lo com breves adaptacbes quando
necessarias:

Trata-se de autos de infracdo de contribuicdes sociais relativos as
competéncias de 01/2013 a 12/2015 lavrados em 31/01/2018 e com ciéncia ao
contribuinte na mesma data, assim constituidos:

- contribuicdes previdenciarias, parte patronal e grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos do ambiente de trabalho — GILRAT,
no valor de RS 304.659,68;

- contribuicdes previdenciarias, parte dos segurados, ndo retidas, no valor
de RS 25.016,18;

- contribuicdes a outras entidades e fundos (terceiros), a saber: Servigo
Social da Industria — SESI, Servico Nacional de Aprendizagem Industrial — SENAI,
Instituto Nacional de Coloniza¢do e Reforma Agraria — INCRA, Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educacdo (Salario Educacdo) — FNDE e Servico de Apoio as
Micro e Pequenas Empresas — SEBRAE, no valor de RS 608.230,86.

Da Remuneracgdo dos Diretores Estatutdrios

Informa o Relatdrio Fiscal de folhas 53 a 60 que a autuada, no periodo de
2013 a 2015, ofereceu a todos seus diretores estatudrios, com excecdo do
Presidente:

- no més de outubro de cada ano, a remunera¢do normal acrescida de 1/3
(adicional de férias);
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- nos meses de novembro e dezembro de cada ano, a remuneragdo normal
acrescida de 50% (12 e 22 parcelas do 132 salario);

- plano de saude e odontoldgico, previstos na Convencgdo Coletiva;
- seguro de vida;
- participagdo nos lucros e resultados — PLR.

Isto é, a empresa pagou férias e décimo terceiro saldrio aos seus diretores
chamados “estatutdrios”, pagando beneficios que sdo exclusivos dos empregados.

Demais disto, observou-se que os diretores estatutarios, exceto o Diretor
Presidente, receberam beneficios previstos na Convenc¢do Coletiva.

Observou-se, outrossim, que os diretores estatutarios da empresa e de seus
dependentes receberam beneficios do plano de saude e odontoldgico da
empresa, o qual era disponibilizado para os empregados.

A empresa estava obrigada a fornecer seguro de vida aos seus empregados,
mas se identificou os nomes dos diretores estatutarios como beneficidrios.
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A empresa estava obrigada ao pagamento de PLR para empregados, porém
se identificou os nomes dos diretores estatutarios como beneficiarios, exceto o
Presidente da empresa.

Informa a auditoria fiscal que o pagamento de adicional de férias e décimo
terceiro saldrio, bem como dos beneficios previstos na Convengdo Coletiva —
plano de saude e odontolégico, seguro de vida e PLR — referem-se exclusivamente
a empregados, mas foram ofertados aos diretores estatutarios, exceto o
Presidente.

A empresa apresentou seu organograma, no qual observa-se sua estrutura
organizacional e relagdes hierarquicas, demonstrando que os diretores estdo em
linha hierdrquica imediatamente inferior ao presidente e imediatamente superior
aos gerentes das respectivas areas.

Questionada acerca da subordinagcdo entre os diretores e o presidente, a
empresa apresentou o documento de folha 252, no qual afirma essa
subordinagao:

“O organograma, em conjunto com as competéncias
constantes do Artigo 14, pardgrafo terceiro do Estatuto Social
da Companhia, por si sO, jd consubstancia a inevitdvel
conclusGo da subordinagdo questionada. As competéncias
técnicas de cada Diretor, portanto, sdo complementadas e
relatadas ao crivo do Diretor Presidente durante o exercicio de
suas fungées.”

Aduz ainda a fiscalizagdo que, para a caracterizagdo de empregados para
fins previdencidrios, é necessaria a ocorréncia dos pressupostos da relagao
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empregaticia, que sdo: pessoalidade, ndo eventualidade, onerosidade e
subordinacgao juridica.

No presente caso, a pessoalidade é visivel, dado que os diretores ndo
podem constituir pessoas para exercer suas atribui¢cdes, que sdo personalissimas,
conforme prdépria descrigao no Estatuto Social.

A ndo eventualidade é patente na medida em que as atribuicdes dos
diretores sdo insitas ao prdprio funcionamento normal da empresa.

A onerosidade é comprovada pelos dispéndios realizados pela empresa
para remunerar os diretores, consoante folhas de pagamento, GFIP, DIRF e
contabilidade.

J4 a subordinagdo foi claramente demonstrada no organograma da
empresa, na descricdo dos cargos e reconhecida por ela (empresa), em especial
ao afirmar que “o organograma (...) consubstancia a inevitdvel conclusdo da
subordina¢do questionada” e que “as competéncias técnicas de cada Diretor,
portanto, sdo complementadas e relatadas ao crivo do Diretor Presidente”.
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Por fim, afirma que o modo de contratacdo dos diretores estatutdrios, qual
seja, por meio de eleicdo em assembleia de acionistas, ndo afasta de per si a
condicdo de empregado, devendo serem observadas as condi¢cdes faticas em
torno da prestagdo do servico, tese abracada pela doutrina e a jurisprudéncia
mais modernas.

Por tudo exposto, conclui a autoridade fiscal que os diretores estatutdrios
da empresa apresentaram todos os requisitos préprios de empregados, salvo o
Presidente, e assim foram caracterizados para fins previdenciarios na ac¢ao fiscal.

Foram utilizadas como base de cdlculo das contribui¢des langadas no
presente processo as remuneragdes dos segurados informadas nas GFIPs da
autuada com o cédigo 11 (contribuinte individual).

Do Sr. Marcio José Marzola

Relata a fiscalizacdo que foi constatado o pagamento de PLR ao Sr. Marcio
José Marzola, além da sua inclusdo como beneficiario de plano de saude e seguro
de vida, sem, entretanto, constar na folha de pagamentos, tampouco em GFIP.

Intimado a esclarecer a situacdo, o sujeito passivo apresentou documento
no qual afirma que o Sr. Mdrcio Marzola foi contratado através da empresa MJM,
tendo sido eleito diretor da companhia em 14 de janeiro de 2015.

Consultando os sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil,
constatou a auditoria que o Sr. Marcio José Marzola é sécio da empresa Economic
Consultoria em Gestdo Empresarial Ltda — ME, CNPJ 07.../0001-14, sendo a
empresa contratada e remunerada pela autuada, conforme DIRF e contabilidade.

Embora o Sr. Marcelo tenha sido eleito Diretor Administrativo Financeiro,
continuou sendo remunerado através da pessoa juridica, demonstrando que o
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vinculo inicial ndo foi alterado, ou seja, ele sempre atuou como Diretor, embora,
formalmente, o vinculo fosse outro.

O Sr. Marcelo também recebeu PLR no periodo e, como esse beneficio é
pago em funcdo dos resultados obtidos no ano anterior, conclui-se que ele foi,
desde o inicio de sua contratagdo, diretor da empresa, embora esse vinculo tenha
sido formalizado apenas em janeiro de 2015.

Além disso, a empresa realizou pagamentos ao Sr. Marzola incluindo '/ de
férias e o décimo terceiro salario, tal qual aos demais diretores estatutarios.

Assim, todos os pagamentos realizados pela companhia ao Sr. Marzola,
intermediados pela empresa Economic Consultoria em Gestdao Empresarial Ltda —
ME, foram considerados como remunerac¢do a diretor estatutdrio, e, conforme
tratado no item anterior, o diretor estatutario na verdade é empregado da
empresa.

Sendo assim, todos os pagamentos efetuados ao Sr. Marcelo sdo base de
calculo de contribuices previdencidrias.
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Diferentemente dos demais diretores, que constavam nas GFIPs da
empresa como contribuintes individuais, o Sr. Marcio, segundo o Relatdrio Fiscal,
jamais constou na referida declaracao, razao pela qual estdo sendo exigidas, além
das contribuicbes previdenciarias, parte patronal e a terceiros, também a
contribuicdo relativa a parte do segurado, ndo retida, que foram aferidas no limite
maximo do saldrio de contribuicdo, tendo em vista que todos os pagamentos
efetuados foram superiores a esse limite.

Da Representacdo Fiscal para Fins Penais

Afirma a fiscalizagao que os fatos verificados no decorrer da agao fiscal que
configurem, em tese, crimes previstos na Lei n2 8.137/90 — crimes contra a ordem
tributdria —, serdao objeto de Representacao Fiscal para Fins Penais a autoridade
competente para as providéncias cabiveis.

Da Impugnacdo ao langamento

A impugnacdo (e-fls. 316/327), que instaurou o contencioso administrativo fiscal,
dando inicio e delimitando os contornos da lide, foi apresentada pelo recorrente. Em suma,
controverteu-se na forma apresentada nas razdes de inconformismo, conforme consta sumariado
no relatdrio da decisdo vergastada, pelo que peco vénia para, igualmente, reproduzir com breves
adaptacbes quando necessarias:

Tempestivamente, a autuada apresentou a impugnacao de folhas 316 a
327, na qual alega, resumidamente:

Da Tempestividade
O sujeito passivo demonstra ser tempestiva sua impugnacao.
Dos Fatos

Nesse tépico é tracado um resumo da acdo fiscal que culminou com a
lavratura dos autos de infragdo em discussao.

Da ndo incidéncia de contribui¢cbes previdenciarias sobre valores pagos a
diretores estatutarios.

Afirma a autuada que os valores exigidos por meio do auto de infragao nao
estdo em consonancia com a legislacado e o entendimento jurisprudencial atual.

Aduz que todos os diretores estatutarios foram eleitos para o exercicio de
seus cargos por meio de Assembleia Geral de acionistas, recebendo, para o
exercicio dos cargos, valores a titulo de pro labore.

Esclarece que, pelos estatutos da empresa, a Diretoria era composta por 8
membros e, posteriormente, por 6 membros, que atuam com autonomia, exceto
em algumas situagdes em que atuam conjuntamente com outro diretor, mas sem
subordinacdo reciproca, ficando evidente a inocorréncia de subordinacdo dos
diretores, ja que ndo ha no Estatuto Social qualquer elemento que indique tal



ACORDAO 2004-000.322 — 22 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10380.720675/2018-32

ocorréncia, o que descaracteriza a existéncia de subordinacdo juridica, elemento
essencial para a caracterizacdo da relacdo de emprego, na forma do art. 32 da CLT.

Inexistindo um dos elementos da relacdao de emprego, fica descaracterizada
a existéncia de vinculo empregaticio entre os diretores e a impugnante, ndo
incidindo as contribuicGes previdenciarias exigidas por meio do presente auto de
infracdo sobre os valores por eles percebidos, conforme dispde o art. 109, § 52, da
Instrucdo Normativa RFB n2 971/2009, que trata de contribuicdo devida por
empregados.

Transcreve trechos de julgados do TRT-32 e do CARF no sentido de seu
entendimento.

Ressalta ainda que o argumento apresentado pela fiscalizacdo de que os
diretores estatutarios recebem beneficios concedidos a empregados, como plano
de saude, plano odontoldgico e seguro de vida, ndo merece prosperar, tendo em
vista que ndo ha impedimento legal para pagamento desses beneficios a diretores
estatutdrios, ndo sendo esse argumento suficiente para configurar o vinculo de
emprego.

Quanto ao argumento da fiscalizacdo de que o organograma apresentado
demonstra claramente a existéncia de subordinacdo juridica ao Diretor
Presidente, este ndo é suficiente para caracterizacdo da existéncia de relacao de
emprego.

Destaca que o organograma apresentado, utilizado pela fiscalizacdo como
fundamento para caracterizagdo da subordinacdo juridica dos diretores
estatutdrios, foi criado apenas para fins organizacionais da empresa e para
contemplar as novas atribui¢cbes da Diretoria, que foram alteradas em 23 de
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outubro de 2017, para constar como nova funcdo do Diretor Presidente de
supervisionar, coordenar e orientar as atividades dos demais diretores, em
conformidade com o art. 15, §12, “d”, do Estatuto Social vigente.

A época dos fatos geradores, no Estatuto Social ndo constava tais
atribuicdes ao Diretor Presidente, inexistindo qualquer relagdo funcional entre os
diretores eleitos, o que ja é suficiente para desconstituir a argumentacao trazida
pela fiscalizacdo.

Aduz ainda que mesmo apds as alteragdes do Estatuto Social ocorridas em
outubro de 2017, inexiste supressdo da autonomia dos diretores, que mantém o
poder soberano e auténomo conferido pelos acionistas por meio de Assembleia
Geral, inexistindo, portanto, subordinacdo técnica e juridica dos demais diretores
em relacdo ao Diretor Presidente.

E esse o entendimento dos tribunais trabalhistas, conforme trechos de
julgados do TRT-4 e TRT-6 transcritos, que reconhecem que o simples fato dos
diretores se reportarem ou se sujeitarem a Presidéncia ou ao Conselho de
Administracdo ndo tem o conddo de caracterizar a subordinacdo juridica.
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Inexisténcia de vinculo empregaticio entre
a impugnante e o Sr. Marcio José Marzola

Argumenta o sujeito passivo que é equivocado o entendimento de que
todos os valores pagos a empresa Economic Consultoria Em Gestdo Empresarial
Ltda ME sdo, na verdade, remuneracdo de diretor estatutario empregado, mais
especificamente do Sr. Mdrcio José Marzola, a ser incluida na base de cdlculo da
contribuicdo previdenciaria, visto que ndo se comprovou, de forma patente, a
existéncia dos requisitos da relacdo de emprego, que justifique a desconsideracdo
da personalidade juridica da referida prestadora de servicos.

Aduz que sua relacdo juridica com a Economic Consultoria em Gestdo
Empresarial Ltda é puramente de natureza civil, sem qualquer repercussao
trabalhista ou previdencidria, sendo que, em casos de fraude
trabalhista/previdenciaria, a empresa prestadora de servicos geralmente é
constituida unicamente para esse fim, o que ndo ocorreu no presente caso, uma
vez que a impugnante foi constituida em 10/09/2010, bem depois da constituicdo
da Economic (14/12/2005), conforme se demonstra pelos cartdes de CNPJ
anexados aos autos.

Na relacdo mantida entre as partes inexistia o elemento da subordinacao
juridica proprio do vinculo empregaticio, pois, para a impugnante, pouco
importava a forma como a Economic cumpria suas obrigacdes contratuais, mas
apenas o resultado em si do servico contratado, ndo havendo
controle/fiscalizacdo de horarios e muito menos a prestadora dos servigos se
reportava, em termos disciplinares, a qualquer gestor da impugnante, apenas
apresentando os resultados objetos de sua obrigagdo contratual.

Inexistindo o elemento da subordinacdo juridica, inexistente o vinculo
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empregaticio.

Conclui afirmando que ndo cabe ao Auditor Fiscal da Receita Federal do
Brasil o reconhecimento do vinculo trabalhista de empregados, com o
afastamento de contrato de natureza puramente civil, regularmente firmado
entre as partes, mas unicamente a Justica do Trabalho.

Do pedido
Ao final, requer:

- a improcedéncia do auto de infracdo em relagdo as contribuicdes
previdenciarias e a terceiros, sobre os valores pagos aos diretores estatutdrios,
em razao da ndo comprovagao de sua relagdo de emprego com a impugnante;

- a improcedéncia do auto de infracdo em relagdo as contribuicdes
previdenciaria, de segurados e a terceiros exigidas sobre os valores pagos a
Economic Consultoria em Gestdo Empresarial Ltda pela ndo comprovagao da
relacao de emprego;
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- caso ndo se entenda pela improcedéncia, na forma do item anterior, que
os valores pagos a Economic Consultoria em Gestdo Empresarial Ltda sejam
tratados como remuneracdo a diretor estatutario, de modo que nao sejam
exigidas as contribui¢des previdencidrias e a terceiros.

Também protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos,
notadamente pela posterior juntada de documentos que se fizerem necessarios.

Do Acérdao de Impugnagao

Na DRJ, primeira instancia do contencioso tributdrio, lavrou-se a decisdao a quo cujos
fundamentos sdo pela improcedéncia dos pedidos deduzidos na impugnacdo, conforme teses
sintetizadas na ementa alhures transcrita.

Do Recurso Voluntario e encaminhamento ao CARF

No recurso voluntario o sujeito passivo, reiterando termos da impugnacao, postula
a reforma da decisdo de primeira instancia, a fim de cancelar o langamento de oficio lavrado pela
autoridade fiscal.

Especialmente, requer o cancelamento do langamento da exigéncia do GILRAT e das
contribuicGes para Terceiros em relacdo aos pagamentos para diretores estatutarios, pois ndo sdo
segurados empregados, inexistindo comprovacao de elementos para caracterizacao desta espécie
de vinculo.

Outrossim, requer o cancelamento do langamento em relagdao aos valores pagos
para a empresa Economic Consultoria em Gestdo Empresarial Ltda, pois ndo se trata de
pagamento de remuneracdes de forma indireta para segurados empregados, inexistindo
comprovacao de elementos para caracterizagdo desta espécie de vinculo. Caso assim ndo entenda,
considerando o critério juridico dado ao langamento, entdo que os valores pagos para a empresa
referida sejam tratados como remuneracgao a diretor estatutario, afastando a exigéncia do GILRAT
e das contribuicdes para Terceiros.

Nesse contexto, os autos foram encaminhados para este Egrégio Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), sendo, posteriormente, distribuido por sorteio para
este relator.

z

E o que importa relatar. Passo para a fundamentagdo do voto analisando,
primeiramente, o juizo de admissibilidade e, se superado este, o juizo de mérito para, ao final,
consignar o encaminhamento com o registro do dispositivo.

10
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VOTO

Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, Relator.
Admissibilidade

O Recurso Voluntdrio atende a todos os pressupostos de admissibilidade
intrinsecos, relativos ao direito de recorrer, e extrinsecos, relativos ao exercicio deste direito,
sendo caso de conhecé-lo.

Quanto aos pressupostos extrinsecos, observo que o recurso se apresenta
tempestivo (notificagdo em 20/05/2018, e-fl. 495, protocolo recursal em 08/06/2018, e-fl. 497, e
despacho de encaminhamento, e-fl. 544), tendo respeitado o trintidio legal, na forma exigida no
art. 33 do Decreto n? 70.235, de 1972, que dispde sobre o Processo Administrativo Fiscal, bem
como resta adequada a representagdo processual, inclusive contando com advogado
regularmente habilitado, de toda sorte, anoto que, conforme a Sumula CARF n2 110, no processo
administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de advogado do sujeito passivo,
sendo a intimagao destinada ao contribuinte.

Por conseguinte, conheco do recurso voluntario.

Apreciacao de preliminar antecedente a anadlise do mérito
- Preliminar pelo protesto de provas e juntada posterior de documentos

Observo ter o recorrente requerido que lhe seja autorizado juntar documentos em
momento posterior e protestou provar suas alegacdes por todos os meios de prova permitidos.

Muito bem. O art. 24 do Decreto n? 7.574, que regulamenta o processo de
determinacdo e de exigéncia de créditos tributdrios da Unido (regulamenta o Decreto n® 70.235,
que tem status de lei ordindria, a teor do §5° do art. 34 do ADCT da CF/1988), disciplina que “[s]do
hdbeis para comprovar a verdade dos fatos todos os meios de prova admitidos em direito”.
Portanto, todos os meios de prova sao autorizados, desde que ndo sejam ilicitos, na forma do
paragrafo Unico do mesmo art. 24 do Decreto n2 7.574.

Todavia, na forma do §42 do art. 16 do Decreto n? 70.235, que rege o processo
administrativo fiscal de determinacdo e de exigéncia de créditos tributdrios da Unido, a prova
documental deve ser apresentada com a impugnacdo, que instaura a lide do contencioso
administrativo fiscal, precluindo o direito de o contribuinte fazé-lo em outro momento processual,
a menos que comprove situacdes ressalvadas nas alineas “a”, “b” e “c” do mesmo dispositivo legal
ou quando o novo documento seja meramente aclaratério de questdo ja tempestivamente
controvertida pela peca impugnatéria e venha rebater razées da primeira instancia, ainda assim,
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deve ser, por regra, apresentada com o recurso voluntario, salvo impossibilidade comprovada de
fazé-lo na ocasiao.

Demais disto, ndo caracteriza cerceamento de defesa a assertiva, em decisdo de
primeira instancia, no sentido de que a prova cabe ser produzida com a impugnacdo,
especialmente se a conclusdo decorre da analise de requerimento de protesto pela produgdo de
provas deduzido na peca impugnatdria ao lancamento de oficio.

Vale concluir que, no contencioso administrativo fiscal, a prova é essencialmente
documental, com possibilidades de realizacdes de pericias e diligéncias, devendo ser apresentada,
por regra, com a impugnacdo, precluindo o direito de o sujeito passivo produzi-la em outro
momento processual, excetuadas as hipdteses autorizativas mencionadas alhures.

De qualquer sorte, é certo que, no contencioso administrativo fiscal ndao ha etapa
procedimental de abertura de fase instrutdria para especificacdo de provas, sendo o protesto
genérico de producdo de todas as provas em direito admitidas ou o protesto para a juntada de
provas documentais em momento posterior oportuno carente de fundamentacgao legal e preclusa
a oportunidade de produzir a prova que competia ser trazida, por regra, com a impugnacao.

De mais a mais, em obiter dictum, quando a prova competir ao contribuinte, a
diligéncia ndo pode servir ou ser determinada como instrumento para corrigir a deficiéncia
probatdria do sujeito passivo. A diligéncia deve auxiliar o julgador em esclarecimentos de duvidas
e aclaramentos em relagdo a prova ja produzida pelos polos do contencioso administrativo fiscal.

Sendo assim, rejeito a preliminar.

Mérito
Quanto ao juizo de mérito, passo a aprecia-lo.

Como informado em linhas pretéritas, a controvérsia é relativa ao lancamento de
oficio e se refere a exigéncia de contribuicdes previdenciarias do GILRAT, além da parte dos
segurados (ndo retidas) e contribuicdes para outras entidades e fundos — Terceiros (SESI, SENAI,
INCRA, FNDE/Salério Educacdo, SEBRAE), relacionada ao periodo 01/01/2013 a 31/12/2015.

Como a empresa autuada teve suas contribuicdes previstas na Lei n2 8.212 (art. 22,
| e Ill) substituidas pelas contribuicGes previstas no art. 82 da Lei 12.546, sobre as remuneracoes
de segurados empregados devem incidir apenas as contribuicdes GILRAT (art. 22, Il, da Lei n?
8.212), as dos proprios segurados (art. 20 da Lei n2 8.212) e Terceiros (art. 32, §§ 22 e 39, da Lei n2
11.457).

Consta acusacdo fiscal (e-fls. 53/60) no sentido de que os pagamentos realizados
para os diretores estatutarios seriam, em verdade, remuneracGes pagas para segurados

empregados.
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Nos autos se verifica que a empresa forneceu o quadro de acionistas, cuja
composicao segue:

ACIONISTA PARTICIPACAO
ALEXANDRE FUNARI NEGRAO 81,24%
XN FUNDO DE INVESTIMENTOS EM PARTICIPACOES 18,20%
BRUNO LOLLI 0,14%
CASSIO CANCELA E PENNA 0,14%
DANIEL HENRIQUE DA COSTA MELLO 0,14%
VITOR DE ARAUJO SANTOS 0,14%

Consta que a diretoria da empresa era formada, a época dos fatos geradores, pelos
seguintes diretores:

NOME CARGO ADMISSAO DEMISSAO MODALIDADE
BRUNO VILELA CUNHA PRESIDENTE 01/09/2010 ESTATUTARIO
GILSON LUIZ PICCINI FAVARA DIRETOR RH 17/05/2011 |17/12/2013 |CLT

MARCOS EIDI HATORI DIRETOR DE NOVOS PROJETOS 15/04/2013 CLT

PATRICIA QUEIROZ PRADO DIRETORA DE RH 24/11/2015 CLT

VIiTOR DL ARAUJO SANTOS DIRETOR INDUSTRIAL 01/09/2010 ESTATUTARIO
DANIEL HENRIQUE DA COSIA MELLO [DIRETOR DE NOVOS NEGOCIOS 01/09/2010 ESTATUTARIO
CASSIO CANCELA E PENNA VP DE OPERACOES 01/09/2010 ESTATUTARIO
BRUNO LOLLI DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTAO  |01/09/2010 ESTATUTARIO
JAMES ROJAS WATERHOUSE DIRETOR DE ENGENHARIA 01/09/2010 |01/04/2013 |ESTATUTARIO
MARCIO JOSE MARZOLA DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO | 14/01/2015 ESTATUTARIO

Consta que os diretores estatutdrios, excetuado Marcio José Marzola, foram
informados pela empresa como segurados contribuintes individuais, uma vez que declarados na
categoria 11 da GFIP, a qual se refere a empresdrios e diretores ndo empregados.

Em relagdo ao diretor estatutario Marcio José Marzola, consta que ele é sécio da
pessoa juridica Economic Consultoria em Gestdao Empresarial Ltda, a qual emitia notas fiscais para
a autuada, a fim de remunerar o diretor. Ele recebeu terco de férias, décimo terceiro, PLR e
beneficios de plano de saude e seguro de vida, sem, entretanto, constar na folha de pagamentos,
tampouco em GFIP, pautando-se em normas de beneficios dos segurados empregados da
empresa.

E fato que a fiscalizagdo relata, em suma, que referidos diretores estatutarios (todos
eles) receberam “direitos” que competiriam apenas para segurados empregados, a saber: (i) no
més de outubro de cada ano, a remuneragio normal acrescida de */; (adicional de férias); (ii) nos
meses de novembro e dezembro de cada ano, a remuneracao normal acrescida de 50% (12 e 22
parcelas do 132 salario); (iii) plano de saude e odontoldgico, a partir de previsdo em Convencgao
Coletiva de Trabalho em favor de segurados empregados; (iv) seguro de vida, a partir de previsdo
especifica em favor de segurados empregados; e (v) participacdo nos lucros e resultados — PLR, a
partir de pactuacao especifica em favor de segurados empregados.

Relata a fiscalizacdo, ainda, que, diante da norma do art. 12, |, “a”, da Lei n2 8.212,
observou elementos na relacdo da empresa com os diretores estatutarios em situacdao que
identifica prestacdo de servigos de natureza urbana a empresa, em carater nao eventual, sob sua
subordinac¢do e mediante remuneracgao, ainda que na situacao de diretor.
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O contribuinte se insurge contra o lancamento. Sustenta que se trata de diretores
estatutdrios eleitos. Invoca entendimentos hodiernos jurisprudenciais para permitir outras formas
de vinculo que ndo o exclusivamente de segurado empregado. Diz que os diretores tinham
autonomia nos seus cargos de diregcdo, exceto em algumas situagdes que necessitam atuar
conjuntamente com outro diretor, mas sem subordinagdo. Pondera que inexiste os elementos de
vinculo de segurado empregado e que ndao ha norma proibitiva de pagar iguais beneficios aos
diretores estatutarios nos moldes pagos aos segurados empregados. Pondera que organograma
ndo comprova, por si so, subordinacdo. Sustenta inexistir subordinacao técnica e juridica.

Em relagdo ao diretor estatutario Marcio José Marzola, remunerado através de
pagamentos para a pessoa juridica Economic Consultoria em Gestdao Empresarial Ltda, sustenta
gue ndo ha nada de irregular no procedimento, sendo a empresa bastante antiga, constituida
significativamente anos antes dos fatos geradores, ndo obrigando a pessoa fisica a controle de
jornada ou outras obrigacdes de vinculo de segurado empregado.

A andlise.

O caso meritério dos autos trata de acusacao fiscal na qual a auditoria indica uma
simulacdo no pagamento de valores para pessoas fisicas, os quais seriam “pagamentos de
verdadeiras remuneragOes para seqgurados empregados” (art. 22, | e I, combinado com o art. 12, |,

“a”, da Lei n? 8.212, além das normas de contribuicbes destinadas para Terceiros), mas nao estao
assim declarados e reconhecidos pela empresa autuada.

Abordarei a situacdo com mais detalhes no decorrer do voto, apds abordagem
tedrica primeva. Entretanto, é certo que o debate perpassa pela possibilidade de outras formas
de contratacdo ou de divisdo do trabalho e a problemdtica do ato simulatério, quando
comprovado.

Muito bem. Ha muito se discute na jurisprudéncia do Supremo Tribuna Federal
(STF) se é, ou ndo, possivel outras formas de contratacdo ou de divisdo do trabalho, que ndo

exclusivamente pela relacdo de sequrado empregado ou, até mesmo, de contribuinte individual.

Hodiernamente, o assunto ainda é problematizado, com situacbes praticas
suscitando duvidas, embora o Supremo conte com uma série de julgados tratando do assunto com
ligeiras distingdes e particularidades a depender da dtica constitucional focalizada, a teor dos
precedentes, a saber:

(i) Tema 725 (RE 958.252);
(ii) ADPF 324;

(iii) Tema 739 (ARE 791.932);
(iv) ADC 66;

(v) ADC 48;

(vi) ADI 3961;
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(vii) ADI 5625;

(viii) Agravo Regimental na Reclamagdo n2 47.843;
(ix) Agravo Regimental na Reclamacgdo n? 39.351;
(x) Agravo Regimental na Reclamacgao n2 53.688;
(xi) Agravo Regimental na Reclamagdo n? 71.838;
(xii) InUmeras outras reclamagdes constitucionais;

(xiii) E, ainda, aguarda-se a proxima manifestacdo que se dara no Tema 1389 da
Repercussdao Geral (ARE 1.532.603), o qual abordara sobre o 6nus da prova nos
processos que discutem a existéncia de fraude no contrato civil/comercial de
prestacdo de servicos; e a licitude da contratagdo de pessoa juridica ou
trabalhador autbnomo para essa finalidade.

A partir destes precedentes qualificados, é possivel extrair entendimentos firmes do

STF segundo o qual:

i) Tema 725 (RE 958.252): “E licita a terceirizagdo ou qualquer outra forma de
divisGo do trabalho entre pessoas juridicas distintas, independentemente do
objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsididria da
empresa contratante”;

ii) ADPF 324: “A terceirizacGo das atividades-meio ou das atividades-fim de uma
empresa tem amparo nos principios constitucionais da livre iniciativa e da livre
concorréncia, que asseguram aos agentes econémicos a liberdade de formular
estratégias negociais indutoras de maior eficiéncia econémica e competitividade”.
Por isso, “E licita a terceirizagdo de toda e qualquer atividade, meio ou fim, ndo se
configurando relagdo de emprego entre a contratante e o empregado da
contratada”;

iii) Tema 739 (ARE 791.932): A Sumula n2 331/TST e as decisdes que vedam a
possibilidade de terceirizacdo de atividade-fim sdo inconstitucionais, haja vista o
Plenario do Supremo Tribunal Federal ter proclamado a licitude da terceirizagdo
de toda e qualquer atividade, meio ou fim;

iv) ADC 48 e ADI 3961: “E legitima a terceirizacdo das atividades-fim de uma
empresa. Como ja foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituigdo ndo
impbe uma unica forma de estruturar a produgdo. Ao contrdrio, o principio
constitucional da livre iniciativa garante aos agentes econémicos liberdade para
eleger suas estratégias empresariais dentro do marco vigente (CF/1988, art. 170).
A proteg¢do constitucional ao trabalho ndo impde que toda e qualquer prestagdo
remunerada de servicos configure relagcdo de emprego (CF/1988, art. 7°).”

v) Agravo Regimental na Reclamagdo n2 47.843: E “licita a terceirizacdo por
‘pejotizagdo’, ndo havendo falar em irregularidade na contratacdo de pessoa
juridica formada por profissionais liberais para prestar servicos terceirizados na
atividade-fim da contratante (Rcl 39.351 AgR; ...)”;
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vi) Agravo Regimental na Reclamagdo n2 53.688: “A presta¢do de servigos por
intermédio de pessoa juridica, fenémeno conhecido como ‘pejotizacdo’, ndo
constitui, s6 por si, fraude trabalhista, mas concretizacéo da liberdade negocial
admitida pelo Supremo no julgamento da ADPF 3247,

vii) Tema 725 (RE 958.252): “O direito ndo vive de rotulos, mas sim de uma real
natureza juridica dos contratos” (Ministro Alexandre de Moraes, em voto-vista);

viii) ADI 5625: “A higidez do contrato é condicionada a conformidade com os
fatos, de modo que é nulo instrumento com elementos caracterizadores de relagdo
de emprego”. “Estando presentes elementos que sinalizam vinculo empregaticio,
este deverd ser reconhecido pelo Poder Publico, com todas as consequéncias legais
decorrentes, previstas especialmente na Consolidacdo da Leis do Trabalho”. “E
nulo o contrato civil ..., quando utilizado para dissimular relagdo de emprego de
fato existente, a ser reconhecida sempre que se fizerem presentes seus elementos
caracterizadores”;

ix) ADI 5625 (no voto do redator para acorddo, Ministro Nunes Marques): O
ponto nevralgico reside exatamente em se perceber que a natureza do ajuste
firmado entre profissionais e o estabelecimento sera definida de acordo com a
presenca, ou nao, daqueles elementos caracterizadores do vinculo empregaticio,
a saber: pessoalidade, habitualidade (ou ndo eventualidade), subordinagdo e
onerosidade. Ao se reconhecer outras formas de contratacdo como permitidas,
nao se esta juridicamente afastando a possibilidade da caracterizacdo do vinculo
de emprego, se e quando, de fato, houver um simulacro para disfargar a relacdo
de emprego. “Com a evolugdo dos tempos e a complexidade das tramas sociais, a
refletirem tais avangos, modelos alternativos de relagbes de trabalho tém surgido
naturalmente. O vinculo de emprego ndo deve ser o unico regime juridico a
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disciplinar o trabalho humano. Com efeito, a produgdo de bens e servigos ocorre
das mais variadas formas, e ndo exclusivamente por meio do sistema
caracterizado pela presenca de um empresdrio e seus empregados. O principio da
valorizagdo do trabalho ndo se concretiza apenas com a tradicional formula do
vinculo empregaticio, em absoluto. Para sua perfectibilizacGo, hd de se facultar
tanto ao trabalhador como aos empreendedores opgbes legitimas para que
exercam seu oficio sob a égide de regimes juridicos resilientes, ajustdveis as
mudangas sociais e culturais — eventualmente livres, por exemplo, de
subordinagdo e dos limites remuneratdrios caracteristicos de um saldrio que tenha
sido previamente contratado. Isso é conveniente para todos os atores econémicos
e também para a sociedade em geral”. “A Constitui¢cdo é capaz de acolher muitos
projetos de vida, e o legislador, no diploma em discussdo, agiu com grande
respeito pelas manifestagées espontdneas do mercado de trabalho em questdo.
Bem ao revés, penso que o enrijecimento do mercado, por forca de disposices
legais excessivamente dirigentes, isso, sim, pode operar em desfavor da liberdade,
do progresso pessoal e da dignidade profissional”. “Um dos fundamentos da
ordem econémica é a valoriza¢Go do trabalho humano, que sempre aparece, no
Texto Constitucional, pareado com a livre iniciativa (arts. 19, IV, e 170, caput). Esta
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sO se pode realizar numa ordem juridica que néo lhe maniete completamente,
ainda que com bons propdsitos. O vinculo empregaticio tem seu lugar de destaque
na economia de mercado, mas outras formas de arranjo trabalhista, sobretudo
aquelas que surgem espontaneamente e que promovem o crescimento
profissional das pessoas, devem ser igualmente respeitadas e estimuladas”.

x) ADI 5625 (no voto vogal do Ministro Alexandre de Moraes): “No caso
especifico dos profissionais de beleza, a modalidade contratual regulamentada
pela Lei 13.352/2016 [contrato de parceria] faz frente a essas novas realidades de
maneira estruturalmente mais satisfatoria que o vinculo empregaticio tradicional.
(...) os novos arranjos de contrato devem submeter-se ao regime constitucional,
em compatibilidade com as garantias sociais fundamentais, para que ndo sejam
invocados formalmente com o objetivo de fraudar uma efetiva relacGo de
emprego, comprometendo as regras que definem contornos minimos (em prol do
trabalhador subordinado) como, por exemplo, no tocante a jornada, férias e
seguridade social. (...). (...). As criticas a figura do contrato de trabalho de parceria
revelam uma preocupagdo vdlida com usos e aplicacbes possiveis para esse novo
instrumento formal, mas ndo me convenco de que a previsdo da espécie
contratual sob julgamento seja, ao menos em cardter abstrato, atentatdria ao
nucleo minimo de garantias sociais. Ao reverso, entendo idéneas as razdes de
ordem econbémica e social lancadas pelo Poder Executivo e pelo Congresso
Nacional em sustento a regulamentag¢do dessa modalidade de trabalho. {(...). (...).
exercer a prestacdo de servicos com autonomia e flexibilidade, o profissional da
beleza que opta pela condigdo de MEI tem a possibilidade de usufruir dos
beneficios do Simples Nacional para pagamento de seus impostos e para o
recolhimento de contribuicbes sociais e previdencidrias. Refuto, ainda, a alegacdo
de que essa nova modalidade de contrato serviu apenas para disfargar relagbes de
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emprego pretéritas, em que os requisitos do vinculo se fazem presentes, mas
livrando os empregadores do ramo, notadamente os salGes de beleza, da
obrigagdo de cumprir com os deveres trabalhistas em relagdo a seus
subordinados. Observo, a esse respeito, que, mesmo antes da edicdo do diploma
legal impugnado, a condicdo de trabalhador subordinado ja ndo era a regra no
caso dos profissionais da beleza. Ao contrdrio, ..., a maioria dos profissionais a que
se refere a Lei 13.352/2016 costuma exercer sua profissdo, desde muito antes da
superveniéncia da previsdo legal do contrato de parceria, na qualidade de
trabalhador auténomo, que, no exercicio de sua liberdade negocial, opta pela
constituicdo de sociedades e parcerias com saldes de beleza, com diferentes
finalidades, como arrendamento do espaco, infraestrutura e equipamentos e
gestdo compartilhada de clientela. A previsdo legal do contrato de parceria nesse
setor apenas formalizou condi¢dGo historicamente exercida pelos profissionais de
embelezamento e que, no ramo, mostra-se mais sustentdvel. Registro, alids, a
existéncia de diversos precedentes do TST e de Tribunais Regionais Trabalhistas
reconhecendo possivel, em momento anterior as alteracdes promovidas pela Lei
13.352/2016, essa relagdo de parceria entre o profissional e o saléo de beleza, que
ndo equivale ao vinculo tradicional de emprego em face da auséncia do requisito
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da subordinagdo...”. “De toda forma, a Lei 13.352/2016 ndo exclui a possibilidade
de reconhecimento da relacGo de emprego quanto a pessoa do profissional-
parceiro, quando verificada a presenca dos pressupostos que ensejam a sua
caracterizacdo, independentemente da sua configura¢do formal como contrato de
parceria. Além de a propria legislagdo impugnada prever a possibilidade de
reconhecimento do vinculo empregaticio entre a pessoa juridica do salGo-parceiro
e o profissional-parceiro (hipdteses dos incisos | e Il do art. 19-C, cumulativamente)
e estabelecer que o processo de fiscalizagdo, autuacéo e imposigcdo de multas serd
regido pelo disposto no Titulo VIl da CLT (art. 19-D), prevalece em matéria
trabalhista, independentemente de referidas previsdes legais, o principio da
primazia da realidade, surgindo impositiva a constatacdo da existéncia de relacdo
de emprego sempre que as circunstdncias fdticas evidenciarem a presenca de
subordinagdo, alteridade, pessoalidade, onerosidade e ndo eventualidade. {...).
(...). ... sendo certo que a verificacdo de burla a legislagdo trabalhista sob a
vestidura meramente formal de um contrato de parceria acarreta a prevaléncia do
vinculo empregaticio, com o consequente reconhecimento dos direitos e verbas
trabalhistas a ele atinentes.”

xi) ADI 5625 (no voto vogal do Ministro Luis Roberto Barroso): “... ndo vejo
problema nessa norma [contrato de parceria], evidentemente, desde que ela seja
interpretada no sentido de que, se estiverem presentes os requisitos do contrato
de trabalho tipico, como hordrio de trabalho e outras obrigagbes, a parceria seria
uma fraude e, evidentemente, nés ndo chancelariamos uma fraude. {(...). (...) estou
validando o contrato de parceria, se for parceria mesmo; se for um contrato de
emprego disfarcado, deve-se reconhecer a relagdo de emprego”.

xii) ADI 5625 (no voto vogal da Ministra Carmen Lucia): “Ndo me convengo, com
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todas as vénias, de ter havido qualquer afronta a Constituigdo Federal, uma vez
que, como foi posto aqui e realgado a partir do voto do Ministro Barroso, mas
também ja mencionado e explicitamente posto pelo Ministro Nunes Marques, em
caso de fraude ou de uma maquiagem de um contrato de trabalho no lugar de um
contrato de parceria desse saldo-parceiro, as portas do Poder Judicidrio continuam
abertas e, portanto, ndo prevalecerd qualquer fraude aos direitos trabalhistas.
Néo me parece que esse recorte feito impega o que seria o acesso a Justi¢a.”

xiii) ADC 66 (no voto da Relatora Ministra Carmen Lucia): “A norma do art. 129
da Lei n. 11.196/2005 harmoniza-se com as diretrizes constitucionais,
especialmente com o inc. IV do art. 12 da Constituicdo da Republica, pelo qual
estabeleceu a liberdade de iniciativa situando-a como fundamento da Republica
Federativa do Brasil. Dessa liberdade econémica emanam a garantia de livre
exercicio de qualquer trabalho, oficio ou profissdo e o livre exercicio de qualquer
atividade econémica, consagrados respectivamente no inc. Xlll do art. 52 e no
pardgrafo unico do art. 170 da Constituicdo da Republica. {(...) (...) A
complementariedade entre os valores sociais do trabalho e a livre iniciativa é tema
recorrente nos julgamentos deste Supremo Tribunal, que, atento ao sistema
constitucional e as transformacbes das relacbes de trabalho, ndo tem se
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esquivado do exame aprofundado do tema. A énfase dada a esses vetores
constitucionais pode ser exemplificada no julgamento do Recurso Extraordindrio n.
958.252 (Tema 725 da repercussdo geral) e da ArguicGo de Descumprimento de
Preceito Fundamental n. 324. (..) (..). Sob essa mesma perspectiva de
densificagdo da liberdade de organizacto da atividade econémica empresarial,
dotando-a da flexibilidade e da adequacdo atualmente exigidas, e da necessdria
compatibilizagdo com os valores sociais do trabalho, hd de se concluir que a
norma objeto desta ag¢Go ndo apresenta vicio de inconstitucionalidade.
Compatibiliza-se a norma com a normatividade constitucional que abriga a
liberdade de iniciativa como fundamento da Republica. (...). (...). ”

xiv) ADC 66 (no voto vogal do Ministro Dias Toffoli): “Verifico que o dispositivo
ora impugnado estd em harmonia com as adverténcias lancadas no julgamento do
Tema 725, no sentido de que os abusos podem ser coibidos pelo Poder Judicidrio.”

xv) Agravo Regimental na Reclamagdo n2 71.838 (Ministro Cristiano Zanin —
Voto em consulta por “Sessdao virtual”, data de inicio do julgamento:
14/02/2025), cassando acordio do CARF n2 9202-011.169 (Processo
10983.720180/2013-18): “Na decisdo impugnada inexiste mencéo a vicio de
consentimento ou condi¢Go de vulnerabilidade dos contratados na opg¢do da
relagdo juridica estabelecida. Em casos como o destes autos, a existéncia de
vulnerabilidade é critério que vem sendo utilizado pelo Supremo Tribunal Federal
para a andlise da existéncia de vinculo de emprego entre as partes contratantes e
a licitude da terceirizacdo. (...). (...). Todavia, no caso concreto, o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais considerou presentes o0s pressupostos
caracterizadores do vinculo empregaticio, mesmo ndo havendo vicio de
consentimento ou condi¢cdo de vulnerabilidade dos contratados na opg¢do da
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relacdo juridica estabelecida”. Consigna que é necessario demonstrar
vulnerabilidade dos sdcios das empresas, que prestavam servigos, para afastar a
escolha dos envolvidos pela utilizacdo de pessoas juridicas.

xvi) Agravo Regimental na Reclamag¢do n2 71.838 (Ministro Flavio Dino — Voto
vogal em consulta por “Sessdo virtual”, data de inicio do julgamento:
14/02/2025), cassando acérddo do CARF n2 9202-011.169 (Processo n2
10983.720180/2013-18): “No tocante a ADC 66, a Min. Cdrmen Lucia, Relatora, ao
assentar, em seu voto, a constitucionalidade do art. 129 da Lei n. 11.196/2005,
deixou claro que a op¢do pela contratacdo de pessoa juridica para a prestacdo de
servigos intelectuais descrita no referido dispositivo se sujeita ‘a avaliagdo de
legalidade e regularidade pela Administragcdo ou pelo Poder Judicidrio, quando
acionado, por inexistirem no ordenamento constitucional garantias ou direitos
absolutos’.”

Vale sintetizar, teoricamente o STF vem entendendo ser possivel haver parcerias ou
sociedades; haver terceirizacdo de atividades, seja atividade-fim ou atividade-meio; também
compreende ser possivel haver pejotizacdo; igualmente, aceita outras formas de arranjo ou

19




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2004-000.322 — 22 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10380.720675/2018-32

subdivisdo de trabalho (género, sendo a relacdo de emprego ou de contribuinte individual mera
espécie de como pode ser exercido o trabalho).

O STF compreende que deve imperar a livre iniciativa, a liberdade negocial,
assegurando aos agentes econémicos a liberdade de formular estratégias negociais indutoras de
maior eficiéncia econ6mica e competitividade. Todavia, deve haver respeito a primazia da
realidade. A situacdo deve ser real e ndo um simulacro.

De qualquer sorte, o STF ainda se pronunciara sobre o 6nus da prova nos processos
que discutem a existéncia de fraude no contrato civil/comercial de prestacido de servigos (na seara
trabalhista, é verdade, embora propagando o seu pensamento para todos os ramos juridicos); e a
licitude da contratagdo de pessoa juridica ou trabalhador autbnomo para essa finalidade (conferir
Tema 1389 da RepercussGo Geral, ARE 1.532.603), conquanto a tendéncia seja manter sua
jurisprudéncia remansosa no sentido de que é possivel outras formas de trabalho que ndo a
relagdo de segurado empregado, desde que se evite o ato simulatério.

Ao fim e ao cabo, ndo pode haver simulagdo e formas alternativas e contratuais sao
licitas (trabalho auténomo, trabalho em sociedade como sécio minoritério, trabalho por meio de
contrato de parceria, trabalho por meio de prestacdo de servigos por pessoa juridica sociedade
pessoal ou empresdria etc.).

Fato é que a Excelsa Corte constitucional — a despeito de formas alternativas
possiveis para as relagbes juridicas do mundo contempordneo (reconhecendo avangos e prdticas
sociais hodiernas) —, ndo admite escamotear uma tipica relagdo de segurado empregado (Lei n2
8.212, art. 12, 1, “a@”) ou uma tipica relagdo de segurado contribuinte individual (Lei n2 8.212, art.
ugn

12, V, e suas alineas, especialmente g” e “h”) por simulacdo da efetiva realidade observavel.

O STF, realmente, tem assentado que os direitos ndao sdo absolutos, nem vivem de
rétulos, mas devem ser de natureza juridica observavel em experiéncia empirica constatdvel.
N3do se permite a simulagdo. Dito isto, ndo sera oponivel a Fazenda Nacional os contratos civis ou
atos simulados, que ndo traduzam a realidade (CTN, art. 123, combinado com art. 149, VII).

N3o é a forma (a partir de um rotulo) que apontard para a licitude, mas sim os fatos
efetivamente observados na pratica envolvendo os participes da relacdo juridica.

A relacdo de segurado empregado, para fins previdencidrio-tributario, consiste em
materializacdo dos elementos constantes do art. 12, |, “a@”, da Lei n2 8.212, a saber:

“Art. 12. S3o segurados obrigatdrios da Previdéncia Social as seguintes pessoas
fisicas:

| - como empregado:

a) aquele que presta servico de natureza urbana ou rural a empresa, em carater
nao eventual, sob sua subordinacdo e mediante remuneracgao, inclusive como
diretor empregado;”.
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Uma forma mais didatica e conceitual de identificar a relacdo de segurado
empregado (Lei n2 8.212, art. 12, |, “a”) é verificar se estdo presentes os elementos a seguir:

a) servico prestado por pessoa fisica;
b) pessoalidade;

c) subordinagdo (limitacdo a autonomia do trabalhador com presenga de
subordinacdo as ordens direta do tomador dos servigos e demonstracao de
efetiva vulnerabilidade e vicio de consentimento, ademais quando o
trabalho ocorre formalmente por pessoa juridica ela ndao pode se
apresentar sem materialidade ou substancia, com artificialismo e
inexistente o propdsito negocial ou a affectio societatis);

d) habitualidade (ndo eventualidade);

e) onerosidade mediante salario/remuneracdo (limites remuneratoérios
caracteristicos de um salario); e

f) alteridade, na qual o tomador do servigo assume os riscos da atividade
econdmica e nao pode transferi-lo ao segurado empregado, o qual nao
assume quaisquer riscos (Lei n2 8.212, art. 15, I).

Se a auditoria fiscal observar os requisitos do art. 12, I, “a”, da Lei n? 8.212, deve
reconhecer o vinculo de segurado empregado, conforme a legislacdo previdenciaria, no ambito da
atuacdo fiscal-tributaria. Isto é, na presenca dos elementos — pessoalidade, habitualidade (ou ndo

eventualidade), subordinacdo (limitacéo a autonomia do trabalhador e subordinacéio ds ordens

direta do tomador dos servicos, especialmente com demonstracdo de efetiva vulnerabilidade e

vicio de consentimento), alteridade (auséncia de riscos) e onerosidade com limites

remuneratorios caracteristicos de um saldrio; ainda que a prestacdo de servicos ocorra sob

alegacdo de ser através de pessoas juridicas, que se apresente sem materialidade ou substéncia,

com artificialismo e inexistindo propdsito ou dffectio societatis —, deve haver a lavratura do auto

de infragdo com reconhecimento do vinculo previdenciario de segurado empregado pelo art. 12, |,
“a”, da Lei n2 8.212, sendo os pagamentos base de cdlculo de contribuicdes (Lei n? 8.212, art. 22, |
e ll).

A subordinacdo e a correlata integrada vulnerabilidade sdo requisitos essenciais
para a caracterizacdo do vinculo previdencidrio pelo art. 12, I, “a”, da Lei n? 8.212, sendo
necessario observar uma subordinacdo classica (ou tradicional) na qual se observa o segurado
empregado submetido as ordens direta do tomador dos servicos e com limitacdo de sua
autonomia, em contexto de vulnerabilidade.

N3do é suficiente a subordinacdo puramente estrutural demonstrando que o
trabalhador se integra estruturalmente a organizacdo e dindmica operacional da empresa
tomadora. E preciso que a fiscalizacdo demonstre, ainda que por amostragem, que o segurado
empregado esteve submetido as ordens direta do tomador dos servicos e com limitacdo de
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autonomia, subordinado em plenitude, de forma classica, por restar, assim, caracterizada também
a vulnerabilidade e o consequente vicio de consentimento no formato paginado para a relagao.

Por sua vez, a relagdo de segurado contribuinte individual, para fins previdenciario-
tributario, consiste em materializacdo dos elementos constantes do art. 12, inciso V, e suas
alineas, da Lei n? 8.212, a saber:

“Art. 12. S3o segurados obrigatérios da Previdéncia Social as seguintes pessoas
fisicas:

V - como contribuinte individual:

a) a pessoa fisica, proprietdria ou ndao, que explora atividade agropecuaria, a
qualquer titulo, em cardter permanente ou tempordrio, em area superior a 4
(quatro) maddulos fiscais; ou, quando em area igual ou inferior a 4 (quatro)
mddulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxilio de empregados ou por
intermédio de prepostos; ou ainda nas hipdteses dos §§ 10 e 11 deste artigo;
(Redagdo dada pela Lei n2 11.718, de 2008)

b) a pessoa fisica, proprietdria ou ndo, que explora atividade de extracdao mineral -
garimpo, em carater permanente ou temporario, diretamente ou por intermédio
de prepostos, com ou sem o auxilio de empregados, utilizados a qualquer titulo,
ainda que de forma nao continua; (Redacdo dada pela Lei n29.876, de 1999)

c) o ministro de confissdo religiosa e 0 membro de instituto de vida consagrada,
de congregacdo ou de ordem religiosa; (Redacdo dada pela Lei n2 10.403, de
2002)

d) revogado;
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e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional
do qual o Brasil ¢ membro efetivo, ainda que & domiciliado e contratado, salvo
quando coberto por regime préprio de previdéncia social; (Redagdo dada pela Lei
n2 9.876, de 1999)

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor ndo empregado e o
membro de conselho de administracdo de sociedade anGnima, o sécio solidario, o
socio de industria, o sdcio gerente e o sécio cotista que recebam remuneragao
decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para
cargo de dire¢do em cooperativa, associagdo ou entidade de qualquer natureza ou
finalidade, bem como o sindico ou administrador eleito para exercer atividade de
direcdo condominial, desde que recebam remuneracdo; (Incluido pela Lei n2
9.876, de 1999)

g) quem presta servico de natureza urbana ou rural, em carater eventual, a uma
ou mais empresas, sem relacdo de emprego; (Incluido pela Lei n2 9.876, de 1999).

h) a pessoa fisica que exerce, por conta propria, atividade econémica de natureza
urbana, com fins lucrativos ou ndo; (Incluido pela Lei n2 9.876, de 1999).
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Deveras, no contexto do segurado ndo empregado, é importante dizer que se a
fiscalizacdo reconhecer situacbes de trabalho como contribuinte individual (Lei n2 8.212, art. 12,
inciso V, e suas alineas, especialmente “f”, “g” e “h”) com recebimentos de pagamentos com tal
viés, deve lavrar a autuacdo motivadamente neste cendrio, caso ndo reconhecido o vinculo. Isto
porque, se reconhecer que atos civis ndo sao reais deve reconhecer a simulagao; e se observar a

ocorréncia do fato gerador (pagamentos) deve autuar.

Alids, se quadro fatico de ato simulado for observado, ter-se-3a, consequentemente,
demonstrada a ocorréncia do fato gerador da contribuicdo previdenciaria, isto de forma direta,
pois se considera ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos, tratando-se de situagao de
fato, desde o momento em que o se verifiqguem as circunstancias materiais necessarias a que
produza os efeitos que normalmente Ihe sdo préprios (CTN, art. 116, 1), ademais, a definicdo legal
do fato gerador é interpretada abstraindo-se da validade juridica dos atos efetivamente praticados
pelos contribuintes, responsaveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus
efeitos (CTN, art. 118, I) e dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos (CTN, art. 118, II),
adicionalmente, a autoridade administrativa deve constituir o crédito tributario pelo langamento,
em procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacao
correspondente, determinar a matéria tributdvel, calcular o montante do tributo devido, inclusive
identificando o sujeito passivo e, sendo o caso, propondo a penalidade cabivel (CTN, art. 142),
além de poder revisar de oficio atos do contribuinte, ou de terceiros, quando se comprove que o
sujeito passivo, ou terceiro em beneficio daquele, agiu com dolo, fraude ou simulac;éo1 (CTN, art.
149, VII).

Pode-se formar parcerias, trabalhar em sociedade, terceirizar, pejotizar ou
estabelecer outras formas de trabalho, conquanto esteja vedado camuflar uma verdadeira relacdo
de segurado emprego ou de segurado contribuinte individual por meio das permitidas formas
juridicas. O caso concreto denunciara o que é licito ou ilicito. Denunciara o que é tributdvel ou
ndo, a depender da materialidade e da base de calculo e dos fatos efetivamente observaveis
empiricamente na pratica dos atos verificados.

Creio que a importancia do controle de legalidade do langcamento de oficio ndo sé
objetive evitar a cobranca do que ndo seja devido, mas também vise aprimorar a forma como
deve ocorrer as autuagdes.

Penso que é necessario que a fiscalizagdo caracterize individualizadamente, ainda
gue por amostragem eficaz, a situacdo, demonstrando que se caracteriza no particular deste ou
daquele trabalhador a efetiva situacdo de segurado empregado, quando for essa a acusacao fiscal;
ou a situacdo de pagamentos para contribuintes individuais quando for esse o ponto acusatodrio.
Pode haver uma globalizacdo (apontamento de subordina¢do estrutural), mas é preciso, ainda que
por amostragem, a demonstracao da subordinagao classica consequente com a demonstragdo da

! Na ADI 2446 o STF assentou a constitucionalidade do paragrafo unico do art. 116 do CTN. De toda sorte,
em casos de simulacdo, ndo é necessario desconsiderar atos ou negécios juridicos, mas apenas apontar 0s
fatos efetivamente ocorridos na pratica observavel, pois caracterizam a efetiva ocorréncia do fato gerador.
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vulnerabilidade no caso de situacdo de segurado empregado ou o apontamento de elementos
concretos da caracterizacdo da situacdo de pagamentos para segurados contribuintes individuais,
conforme cada caso acusatério. Precisa se partir para a subsuncdo prdtica com alguns nomes e
situagdes concretas, nem que por amostragem, com efetiva demonstragao da realidade.

Apos a construgao tedrica, passo a analisar o caso dos autos.
Cuida-se de acusacao fiscal na qual relata a fiscalizacao, por outras palavras, que:

(i) os diretores estatutdrios nGo sdo contribuintes individuais, mas sim segurados
empregados da empresa autuada, inclusive o Senhor Mdrcio José Marzola, que
labora diretamente para a fiscalizada, sendo a Economic Consultoria em Gestdo
Empresarial Ltda apenas uma interposta pessoa juridica que, a despeito de sua
posicdo, ndo desnatura os valores pagos pela autuada que se destinam para o
mencionado diretor;

(ii) a natureza juridica dos pagamentos €, indistintamente, para todos os diretores
estatutdrios que compode a base de cdlculo do lancamento, de rendimento do
trabalho (remuneracdes), na qualidade de sequrados empregados, inclusive sendo
pago férias, terco de férias, décimo terceiro, além de beneficios estipulados em
normas de negociagdo coletiva em prol de sequrados empregados;

(iii) a base de cdlculo das contribuigées previdencidrias de responsabilidade da
empresa, destinadas ao custeio da Seguridade Social, alcanca todo e qualquer
rendimento do trabalho, pago ou creditado, a qualquer titulo, a pessoa fisica que
lhe preste servigcos, conforme previsto na alinea “a” do inciso | do art. 195 da
Constituigdo Federal,

(iv) a base de cdlculo das contribuicées previdencidrias e de terceiros alcanga o
total das remuneragées pagas, devidas ou creditadas a qualquer titulo, durante o
més, aos seqgurados empregados que lhe prestem servigos, destinadas a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais
sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo tempo a disposicdo do
empregador ou tomador de servigos, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda,
de convengdo ou acordo coletivo de trabalho ou sentenga normativa.

E certo que a base de célculo e o fato gerador da autuacdo foca nos pagamentos
realizados aos chamados diretores estatutdrios, seja de forma direta ou de forma indireta.

Em suma, por varios argumentos e outros termos, indica a fiscalizacdo que houve
simulacdo no pagamento de valores, pois, a despeito de assim ndo declarados, sdo remuneracdes
para segurados empregados, para fins previdenciarios, ante a conceituacdo e enquadramento
observavel no vinculo especifico de segurado obrigatdrio, considerando os elementos constataveis
por provas no caso concreto, inclusive com pagamento de verbas tipicamente destinadas para
segurados empregados, tais como, férias, terco de férias e décimo terceiro.
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A autuada foi qualificada como contribuinte de contribuigdes patronais
previdenciarias (GILRAT) e de Terceiros (art. 22, I, da Lei n2 8.212, combinado com o art. 32, §§ 29
e 39, da Lei n? 11.457) pelos pagamentos ou creditamentos dos valores para os segurados
empregados (diretores estatutarios).

Ndo se reconheceu a efetiva qualificagdo juridica dos pagamentos como
remuneragdes para contribuintes individuais ou, no caso do Senhor Marcio José Marzola, como
pagamentos exclusivamente para a pessoa juridica Economic Consultoria em Gestdo Empresarial
Ltda por suposta prestacdo de servigos dela para a empresa fiscalizada.

Neste ultimo caso, inclusive, o Senhor Marcio José Marzola era diretor da empresa
autuada, em relagdo direta, pelo que nao poderia prestar tais servigos de dire¢ao por meio de uma
pessoa juridica “Economic Consultoria em Gestdo Empresarial Ltda”, considerando a
incompatibilidade com o objetivo social. A prestacdo de servico de direcdo ndo se confunde com
eventual assessoria ou consultoria. Demais disto, houve auferimento de salario indireto com o
fornecimento de plano de salde e seguro de vida pessoais e que eram destinados exclusivamente
para segurados empregados, além de pagamento de PLR para o especifico diretor, tudo de forma
direta, dissociada e sem sustentacdo de vinculo com a “Economic Consultoria em Gestdo
Empresarial Ltda”.

Em relacdo aos demais diretores, que compde a base de calculo, observa-se, pela
prova dos autos, que perceberam décimo terceiro, férias, terco de férias, além dos beneficios de
plano de saude e odontoldgico, seguro de vida e PLR, todos destinados exclusivamente para
segurados empregados.

A autuada diz que ndo ha norma proibitiva para tal forma de remuneracdo reflexa
dos segurados empregados, mas, por outro lado, a legislacdo societaria (Lei das S/A — Lei n® 6.404,
art. 152)% afirma que a forma de remuneracdo da diretoria deve ser fixada em assembleia e n3o foi
comprovado nos autos que haveria essa fixacao.

O que se vé na prova colacionada e nas intimagdes fiscais e respostas, pelo conjunto
fatico descortinado, é uma situacdo peculiar que nao reflete o contelddo declarado e formalizado.
N3do ha correspondéncia entre forma e fatos observados no objeto em andlise. As ocorréncias
observdveis sdo pagamentos de verbas tipicamente de segurados empregados para os diretores
estatutdrios que ndo tinham o vinculo reconhecido e, dentro da Companhia, haviam os chamados
diretores empregados com registro e vinculo CLT, ndo havendo inconformidade na situacao deles.
O contribuinte, a despeito de intimado, ndo consegue apresentar e justificar determinadas
situacOes especialmente a partir das intimacGes 5 e 6.

% Lei n2 6.404. Art. 152. A assembléia-geral fixara o montante global ou individual da remuneragdo dos administradores, inclusive
beneficios de qualquer natureza e verbas de representagdo, tendo em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado as suas
fungdes, sua competéncia e reputagdo profissional e o valor dos seus servigos no mercado. (Redagdo dada pela Lei n? 9.457, de
1997)

25



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2004-000.322 — 22 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10380.720675/2018-32

N3do se comprova diferenciacdo entre os tipos de diretores e o porqué dos vinculos
distintos ou justificar, de forma ordinariamente assertiva, o motivo da forma de remuneracdo dos
diretores ndo Celetistas.

O que se observa, para tais diretores sem o vinculo de segurado empregado, é uma
relacdo, para fins previdencidrios, em contexto de segurado obrigatério do Regime Geral de
Previdéncia Social (RGPS), na modalidade segurado empregado, ante os requisitos encartados no
art. 12, I, “@”, da Lei n? 8.212. Especialmente, a forma de remuneracdo reflete e expde com
representatividade significativa as observa¢des empiricas praticas da empresa autuada.

Os valores pagos aos diretores estatutdrios que compde a base de calculo se
apresentam com nitido carater eminentemente salarial.

No tocante a questdo da subordinacdo, inclusive pela vulnerabilidade, ela se
apresenta implicita pela forma de remuneracdo com pagamentos de férias, terco de férias e
décimo terceiro, mas também se apresenta de forma explicita pela peculiaridade relacional
decorrente da propria estrutura de comando e imposi¢cdo, com reconhecimento da autuada. Isto
porque, a propria empresa autuada chega a responder para a fiscalizagdo o seguinte: “Item 10. O
organograma, em conjunto com as competéncias constantes do Artigo 14, Pardgrafo Terceiro do
Estatuto Social da Companhia, por si sO, ja consubstancia a inevitdvel conclusGo da subordinagdo
questionada. As competéncias técnicas de cada Diretor, portanto, sGo complementadas e
relatadas ao crivo do Diretor Presidente durante o exercicio de suas atividades” (e-fl. 252).

Longe de se cuidar de mera subordinagdo estrutural, tem-se nos elementos dos
autos uma subordinacao de vulnerabilidade que se demonstra e exibe pelo fator relacional entre
os diretores estatutdrios da base de calculo e a empresa autuada, demonstrando uma relacdo que
se conforma com os requisitos do art. 12, |, “a”, da Lei n? 8.212. Malgrado alguma “liberdade”
aparente, permanecem dependentes do poder econdmico da tomadora de servicos autuada, o
gue se manifestava pela superposicdao de ordens e comandos do Diretor Presidente, ndo em viés
estatutdrio puro e simples, mas em perfil de subordinacgao.

Portanto, muito embora os diretores estatuarios tenham sido eleitos para
exercerem func¢des que poderiam ter caracteristicas de contribuintes individuais na condicdo de
diretores ndo celetistas (ndo empregados), em realidade, na pratica observavel, eles receberam
tratamento caracteristico de segurados empregados para fins previdenciarios, diante dos
elementos do art. 12, I, “a@”, da Lei n2 8.212, inclusive com o pagamento do adicional de férias e
décimo terceiro salario, além de beneficios destinados exclusivamente aos empregados previstos
em convencao coletiva de trabalho, tais como, fornecimento de planos de saude e odontoldgico,
seguro de vida e PLR.

Por conseguinte, ndo havendo duvidas quanto a prevaléncia da realidade fatica
sobre os aspectos formais, ndo ha reparos nos autos de infracdo com relagdo a exigéncia fiscal.

Fato é que, no tocante a relacdo previdencidrio-tributaria, os fatos devem
prevalecer sobre a aparéncia que, formal ou documentalmente, possam oferecer, ficando a
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empresa autuada — que foi comprovadamente efetiva beneficiaria do trabalho dos segurados que
Ihe prestaram servigos —, obrigada ao recolhimento das contribui¢des devidas conforme correto
enguadramento legal para a espécie.

Isto porque, comprovada pela autoridade fiscalizadora a existéncia de disparidade
entre a forma de pactuagdo e a realidade, imperioso o reconhecimento do colaborador como
segurado obrigatério da Previdéncia Social vinculado com o efetivo contratante, seja na
modalidade segurado empregado ou na modalidade de contribuinte individual, conforme
contexto fatico observado e subsunc¢do ao enquadramento legal adequado.

Neste diapasdo, enquadra-se como segurado empregado para fins previdenciarios o
trabalhador que prestando servico diretamente para o efetivo contratante o faca em relagao
juridica vinculada com elementos de pessoalidade, habitualidade (ndo eventualidade),
onerosidade, alteridade e subordinacdo, nessa se observando a vulnerabilidade e o vicio de
consentimento em relacdo ao efetivo contratante — ex vi da alinea “a” do inciso | do art. 12 da Lei
n? 8.212 combinado com o art. 22, | e ll, da Lei n2 8.212, e arts. 116, |, 118, | e ll, 142 e 149, VII, do
CTN.

Por ultimo, ndo é demais repisar que os valores pagos para segurados obrigatdérios
do RGPS — segurados empregados —, integram o conceito juridico de saldrio de contribuicdo para
todos os fins previstos na Lei de Custeio da Seguridade Social.

Sendo assim, sem razdo o recorrente neste capitulo.
Conclusao quanto ao Recurso Voluntario

Em apreciacdo racional com base na legislagdo tributaria e processual, relatado,
analisado e por mais o que dos autos constam, ndo hd, portanto, motivos que justifiguem a
reforma da decisdo proferida pela primeira instancia, dentro do controle de legalidade que foi
efetivado conforme matéria devolvida para apreciacdo, deste modo, considerando o até aqui
esposado e nao observando desconformidade com a lei, nada ha que se reparar no julgamento
efetivado pelo juizo de piso. Neste sentido, em resumo, conhego do recurso, rejeito a preliminar e,
no mérito, nego-lhe provimento, mantendo integra a decisao recorrida. Alfim, finalizo em sintético
dispositivo.

Dispositivo
Ante o exposto, rejeito a preliminar e NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntdrio.
E como Voto.

Assinado Digitalmente

Leonam Rocha de Medeiros
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